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               PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

SECRETARIA MUNICIPAL DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 

PROCESSO SELETIVO – EDITAL Nº 01/2016 
 
 

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA faz saber que realizará, através do Instituto de Educação e 
Desenvolvimento Social Nosso Rumo, em datas, locais e horários a serem oportunamente divulgados, Processo 
Seletivo destinado à contratação, pelo regime jurídico especial de servidor público municipal, conforme previsto no 
capítulo V da Lei 2.375 de 07 de janeiro de 2006, nas funções descritas na Tabela I, especificada no Capítulo 1. Do 
Processo Seletivo deste edital. 
 
O Processo Seletivo reger-se-á pelas disposições contidas nas Instruções Especiais, que ficam fazendo parte 
integrante deste Edital. 

 
I N S T R U Ç Õ E S  E S P E C I A I S  

 
1. DO PROCESSO SELETIVO 

 
1.1. O presente Processo Seletivo destina-se à contratação, pelo regime jurídico especial de servidor público 
municipal, conforme previsto na Lei 2.375 de 07 de janeiro de 2006, dentro do prazo de validade de 1 (um) ano, 
prorrogável por mais 1 (um) ano, a contar da data da homologação do certame, a critério da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA. 
 

1.2. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA concede o salário especificado, para as funções públicas 
descritas na Tabela I do Capítulo 1 deste edital. 
 
1.3. A escolaridade, o valor da inscrição, o código da opção, a função pública, as vagas de ampla concorrência, as 
vagas reservadas ao cadastro reserva, o salário inicial e a carga horária, os requisitos mínimos exigidos e a 
Secretaria da qual pertence a Função são os estabelecidos na Tabela I, especificada abaixo. 
 
1.4. A descrição sumária das funções está descrita no Anexo I, deste Edital. 
 
1.5. Todas as etapas constantes neste Edital serão realizadas observando-se o horário oficial de Brasília/DF. 
 
TABELA I – ESCOLARIDADE, VALOR DA INSCRIÇÃO, CÓDIGO DA OPÇÃO, FUNÇÃO PÚBLICA, VAGAS 
AMPLA CONCORRÊNCIA, VAGAS PARA CADASTRO RESERVA, SALÁRIO INICIAL/ CARGA HORÁRIA, 

REQUISITOS MÍNIMOS EXIGIDOS E SECRETARIA. 
 
 

ENSINO FUNDAMENTAL INCOMPLETO/ COMPLETO 

Valor da Inscrição: R$ 25,00 

Código 
da 

Opção 
Função Pública 

Vagas 
AC 

Cadastro 
Reserva 

Salário inicial Carga 
horária 

Requisitos Mínimos Exigidos Secretaria 

101 Motorista 01 06 R$ 1.179,84 / 40 horas 
Ensino fundamental completo. 
Carteira Nacional de Habilitação – 
categoria D. 

SDS 

102 Vigia 02 10 R$ 880,00 / 40 horas Ensino Fundamental incompleto. SDS 
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ENSINO MÉDIO COMPLETO 

Valor da Inscrição: R$ 35,00 

Código 
da 

Opção 
Função Pública 

Vagas 
AC 

Cadastro 
Reserva 

Salário inicial Carga 
horária 

Requisitos Mínimos Exigidos Secretaria 

201 
Auxiliar de 

Desenvolvimento 
Infantil 

00 CR R$ 1.917,91 / 40 horas 
Ensino médio na modalidade 
Magistério e/ou Ensino Superior em 
Pedagogia. 

SME 

202 Interlocutor de Libras 00 CR R$ 1.806,76 / 30 horas 

Licenciatura em qualquer disciplina 
com pós-graduação em Libras ou 
curso prático de Libras com mínimo 
de 60 horas; ou 
Ensino Médio Completo com 
habilitação em Magistério com curso 
de Libras; ou  
Ensino Médio Completo com 
certificado de Proficiência em Libras, 
expedido pelo MEC. 

SME 

203 Monitor de Yoga 01 02 
R$ 9,96 hora-aula / 

Mínimo 20h - Máximo 40h 
* 

Ensino Médio completo, em curso 
devidamente reconhecido pelo MEC. 

SDS 

* A jornada de trabalho será estipulada pela própria Secretaria, observada a carga horária mínima e máxima estabelecida neste Edital. 

 

ENSINO SUPERIOR COMPLETO 

Valor da inscrição: R$ 50,00 

Código 
da 

Opção 
Função Pública Vagas 

Cadastro 
Reserva 

Salário inicial Carga 
horária 

Requisitos Mínimos Exigidos Secretaria 

301 Assistente Social 04 15 R$ 2.400,03 / 30 horas 
Ensino Superior na área específica e 
registro no Conselho de Classe. 

SDS 

302 
Professor de Educação 

Básica I 
00 CR R$ 1.806,76 / 30 horas 

Ensino Médio na modalidade 
Magistério e/ ou Ensino Superior em 
Pedagogia. 

SME 

303 
Professor de Educação 

Básica II – Artes 
00 CR R$ 14,55 / hora/aula 

Ensino Superior/ Licenciatura Plena 
em Artes ou Educação Artística. 

SME 

304 
Professor de Educação 
Básica II – Matemática 

00 CR R$ 14,55 / hora/aula 
Ensino Superior/ Licenciatura Plena 
em Matemática. 

SME 

305 
Professor de Educação 

Básica II – Língua 
Portuguesa 

00 CR R$ 14,55 / hora/aula 
Ensino Superior/ Licenciatura Plena 
em Língua Portuguesa. 

SME 

306 
Professor de Educação 

Básica II – Inglês 
00 CR R$ 14,55 / hora/aula 

Ensino Superior/ Licenciatura Plena 
em Língua Inglesa. 

SME 

307 
Professor de Educação 

Básica II – Ciências 
00 CR R$ 14,55 / hora/aula 

Ensino Superior/ Licenciatura Plena 
em Ciências ou Habilitação adquirida 
pela Resolução CNE nº 2 de 26/06/97 
e Indicação CEE nº 103/2010. 

SME 

308 
Professor de Educação 

Básica II – História 
00 CR R$ 14,55 / hora/aula 

Ensino Superior/ Licenciatura Plena 
em História. 

SME 

309 
Professor de Educação 
Básica II – Geografia 

00 CR R$ 14,55 / hora/aula 
Ensino Superior/ Licenciatura Plena 
em Geografia. 

SME 

310 
Professor de Educação 
Básica II – Educação 

Física 
00 CR R$ 14,55 / hora/aula 

Ensino Superior/ Licenciatura Plena 
em Educação Física e registro 
atualizado no CREF – Conselho 
Regional de Educação Física. 

SME 
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311 
Professor Especialista 
em Sala de Recursos 

Multifuncionais 
00 CR R$ 1.806,76 / 30 horas 

Licenciatura em qualquer disciplina, 
Pós-Graduação em Educação 
Especial ou Educação Inclusiva, ou 
Curso de Atendimento Educacional 
Especializado ou Curso de no mínimo 
60 horas em sala de Recursos 
Multifuncionais. 

SME 

312 

Professor Especialista 
em Sala de Recursos 

para Deficientes 
Auditivos 

00 CR R$ 1.806,76 / 30 horas 

Licenciatura em qualquer disciplina e 
Pós-Graduação em Libras ou cursos 
de Atendimento Educacional 
Especializado que contemple Libras 
ou Curso Prático de Libras com 
mínimo de 60 horas. 

SME 

313 

Professor Especialista 
em Sala de Recursos 

para Deficientes 
Visuais 

00 CR R$ 1.806,76 / 30 horas 

Licenciatura em qualquer disciplina e 
Pós-Graduação em Educação em 
Deficiência Visual com Braille ou 
Curso de Atendimento Educacional 
Especializado que contemple Braille 
ou curso prático de no mínimo 60 
horas. 

SME 

314 
Professor Especialista 
em Sala de Recursos 

Pedagógicos 
00 CR R$ 1.806,76 / 30 horas 

Licenciatura em Pedagogia e Pós-
Graduação em Educação Especial ou 
Inclusiva em Deficiência Intelectual 
ou Curso de Atendimento 
Educacional Especializado, ou Curso 
de no mínimo 60 horas em sala de 
recursos multifuncionais. 

SME 

315 Psicólogo 01 05 R$ 2.448,04 / 40 horas 
Ensino Superior em Psicologia com 
Registro no Conselho de Classe – 
CRP. 

SDS 

 

 
2. DAS CONDIÇÕES PARA INSCRIÇÃO 
 
2.1. Para se inscrever o candidato deverá ler o edital em sua íntegra e preencher as condições especificadas a 
seguir: 
 

2.1.1. Ter nacionalidade brasileira ou portuguesa, e em caso de nacionalidade portuguesa, estar amparado 
pelo Estatuto da Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo de direitos políticos, 
nos termos do parágrafo 1º, artigo 12, da Constituição Federal e do Decreto Federal nº 70.436/72; 
 
2.1.2. Ter, na data da contratação, idade igual ou superior a 18 (dezoito) anos; 
 
2.1.3. No caso do sexo masculino, estar em dia com o Serviço Militar; 
 
2.1.4. Ser eleitor e estar quite com a Justiça Eleitoral; 
 
2.1.5. Possuir documentação comprobatória, no ato da convocação, dos REQUISITOS MÍNIMOS 
EXIGIDOS para a função pública, conforme especificado na Tabela I, do Capítulo 1, e a DOCUMENTAÇÃO 
COMPROBATÓRIA determinada no item 12.5 do Capítulo 12 deste edital; 
 
2.1.6. Ter aptidão física e mental e não ser portador de deficiência física incompatível com o exercício da 
função pública, comprovada em inspeção realizada pelo Médico do Trabalho indicado pela PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA. 
 
2.1.7. Não poderá ser admitido nos termos da Lei Municipal 2.375/2006, art. 20 § 1º, o candidato que houver 
tido seu contrato de trabalho encerrado em período igual ou inferior a 30 dias contados da data do término 
do contrato anterior. 

 
3. DAS INSCRIÇÕES 
 
3.1. As inscrições serão realizadas via Internet, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, iniciando-
se no dia 29 de fevereiro de 2016 às 10h e encerrando-se, impreterivelmente, às 23h59 do dia 18 de 
março de 2016, observado o horário oficial de Brasília/ DF e os itens estabelecidos no Capítulo 2. Das Condições 
para Inscrição, deste Edital. 
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3.2. Após o preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line, o candidato deverá efetuar o pagamento do 
valor de inscrição a título de ressarcimento de despesas com material e serviços, de acordo com o valor definido 
na Tabela I, do Capítulo 1 deste Edital. 
 
3.3. Objetivando evitar ônus desnecessários, o candidato deverá recolher o valor de inscrição somente se atender 
a todos os requisitos exigidos para a função pública pretendida. 
 
3.4. A inscrição do candidato implicará no completo conhecimento e a tácita aceitação das normas legais pertinentes 
e condições estabelecidas neste Edital e seus Anexos, e as condições previstas em Lei, sobre as quais não poderá 
alegar desconhecimento. 
 
3.5. O candidato deverá efetuar o pagamento do valor de inscrição através de boleto bancário, pagável em toda a 
rede bancária, com vencimento para o dia 21 de março de 2016, primeiro dia útil subsequente após a data de 
encerramento do período de inscrição. Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento de agências 
bancárias na localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 
 

3.5.1. O boleto bancário estará disponível no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br até a data de 
encerramento das inscrições, e deverá ser impresso para o pagamento do valor de inscrição, após a conclusão 
do preenchimento da ficha de solicitação de inscrição on-line. 
 
3.5.2. O boleto gerado para este Processo Seletivo será do Banco Santander, sendo a representação numérica 
do código de barras (linha digitável) iniciando com o número 03399. 
 
3.5.3.  Antes de efetuar o pagamento, verifique se os primeiros números constantes no código de barras 
pertencem ao Banco Santander. 
 
3.5.4. Será de responsabilidade do candidato verificar as informações do boleto bancário, a fim de evitar 
fraudes no pagamento. 
 
3.5.5. O candidato que efetuar o pagamento do boleto que contenha banco e código de barras 
diferentes dos mencionados no subitem 3.5.2., não terá sua inscrição efetivada. 
 
3.5.6. A inscrição somente será confirmada após a comprovação do pagamento do valor de inscrição. 
 
3.5.7. O comprovante de inscrição é o boleto bancário devidamente quitado e deverá ser mantido em poder 
do candidato e apresentado no local de realização da Prova Objetiva. É de inteira responsabilidade do 
candidato a manutenção sob sua guarda do comprovante do pagamento do valor de inscrição, para posterior 
apresentação, se necessário. 

 
3.6. O candidato deverá efetuar uma única inscrição no Processo Seletivo para cada período de aplicação. 

 
3.6.1. Em caso de mais de uma inscrição para cada período de aplicação, o candidato deverá efetuar o 
pagamento de apenas um boleto bancário por período. 
 
3.6.2. Tendo o candidato efetuado o pagamento de mais de um boleto bancário por período de aplicação, 
será considerada a inscrição mais recente, ou seja, será considerada válida e efetivada apenas a última 
inscrição gerada no site e paga pelo candidato. 
 
3.6.3. Para efeito de validação da inscrição de que trata o item anterior, considerar-se-á a data (do 
documento) e o número do boleto de pagamento. 
 
3.6.4. Ocorrendo a hipótese do item 3.6.2 ou pagamento duplicado de um mesmo boleto bancário, não haverá 
restituição parcial ou integral dos valores pagos a título de inscrição. 

 
 
3.7. Não serão aceitas inscrições recebidas por depósito em caixa eletrônico, via postal, fac-símile, transferência ou 
depósito em conta corrente, por depósito “por meio de envelope” em caixa rápido, DOC, ordem de pagamento, 
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condicionais e/ou extemporâneas ou por qualquer outra via que não a especificada neste Edital, bem como fora do 
período de inscrição estabelecido. 
 
3.8. Não será aceito, como comprovante de pagamento da inscrição, comprovante de agendamento bancário.  
 
3.9. Não haverá devolução, parcial ou integral, da importância paga, ainda que superior ou em duplicidade, nem 
isenção total ou parcial de pagamento do valor de inscrição, seja qual for o motivo alegado. 
 
3.10. Efetivada a inscrição, não serão aceitos pedidos de alteração de opção de código de função pública sob 
hipótese alguma. Portanto, antes de efetuar o pagamento do valor de inscrição, o candidato deve verificar 
atentamente o código da opção preenchido. 
 
3.11. O Instituto Nosso Rumo e a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA não se responsabilizam por 
solicitação de inscrição via Internet não recebida por motivos de ordem técnica dos computadores, falhas de 
comunicação, congestionamento das linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 
impossibilitem a transferência de dados. 
 
3.12. A partir das 16h do dia 24 de março de 2016, o candidato deverá conferir no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br se os dados da inscrição, efetuada via Internet, e se o valor da inscrição foram recebidos 
pelo Instituto Nosso Rumo, ou seja, se a inscrição está confirmada. 
 

3.12.1. Em caso negativo o candidato poderá interpor recurso acessando o “link” próprio da página do 
Processo Seletivo para interposição de recursos, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no 
período de 0h de 28 de março até 23h59 de 29 de março de 2016, e seguir as instruções ali contidas. 

 
3.13. A apresentação dos documentos e das condições exigidas para participação no referido Processo Seletivo será 
feita por ocasião da convocação para contratação, sendo que a não apresentação implicará a anulação de todos os 
atos praticados pelo candidato. 
 
3.14. As informações prestadas na ficha de inscrição on-line são de inteira responsabilidade do candidato, ainda 
que realizada com o auxílio de terceiros, cabendo à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA e ao Instituto 
Nosso Rumo o direito de excluir do Processo Seletivo aquele que preenchê-la com dados incorretos, bem como 
aquele que prestar informações inverídicas, ainda que o fato seja constatado posteriormente. 
 
3.15. O candidato que necessitar de condições especiais para realização das provas deverá encaminhar, por meio 
de correspondência com AR (Aviso de Recebimento) ou Sedex, até o término das inscrições, solicitação com a 
sua qualificação completa e detalhamento dos recursos necessários para a realização da prova, identificando no 
envelope: nome, código função a qual está concorrendo e nome do Processo Seletivo: PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA - Processo Seletivo 01/2016, aos cuidados do Departamento de Planejamento de 
Projetos do Instituto Nosso Rumo, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – CEP 04119-010 – Vila Mariana 
– São Paulo/SP. 
 

3.15.1. O candidato que não o fizer durante o período de inscrição estabelecido no item anterior, não terá a 
prova e as condições especiais providenciadas, seja qual for o motivo alegado.  
 
3.15.2. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do 
pedido. 
 
3.15.3. Para efeito do prazo de recebimento da solicitação por correspondência com AR ou SEDEX, estipulado 
no item 3.15 deste Capítulo, será considerado 5 (cinco) dias corridos após a data de término das inscrições. 
 
3.15.4. A candidata que tiver a necessidade de amamentar durante a realização das provas deverá levar um 
acompanhante, que também se submeterá às regras deste Edital e Anexos e ficará em sala reservada para 
essa finalidade e que será responsável pela guarda da criança. A candidata nesta condição que não levar 
acompanhante, não realizará as provas. 

 
3.15.4.1. A candidata lactante deverá encaminhar sua solicitação ao Instituto Nosso Rumo até o 
término das inscrições, por correspondência com AR ou SEDEX, conforme estabelecido no item 3.15. 
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3.16. O candidato que necessitar de condições especiais para a realização da prova por motivo de crença religiosa, 
deverá encaminhar solicitação ao Instituto Nosso Rumo. 
 
3.17. O candidato que solicitar condição especial para a realização das provas deverá, a partir das 16h de 24 de 
março de 2016, acessar o site www.nossorumo.org.br para verificar o resultado da solicitação pleiteada. 
 

3.17.1. O candidato que desejar interpor recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial 
para a realização das provas deverá acessar o “link” próprio da página do Processo Seletivo para interposição 
de recursos, no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, no período de 0h de 28 de março até 
23h59 de 29 de março de 2016, e seguir as instruções ali contidas. 
 
3.17.2. A partir de 30 de março de 2016, estará divulgado no site www.nossorumo.org.br o resultado 
do recurso contra o indeferimento da solicitação de condição especial para a realização das provas. 

 
3.18. São de exclusiva responsabilidade do candidato, sob as penas da lei, as informações fornecidas no ato da 
inscrição, que serão verificadas por ocasião da comprovação de requisitos mínimos exigidos na Tabela I quando da 
contratação. 
 
4. DA INSCRIÇÃO PARA CANDIDATOS COM DEFICIÊNCIA 
 
4.1. Às pessoas com deficiência é assegurado o direito de se inscreverem neste Processo Seletivo, desde que as 
atribuições das funções públicas pretendidas sejam compatíveis com a deficiência que possuem, conforme 
estabelecido no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, alterado pelo Decreto Federal nº 5.296, de 02/12/2004. 
 
4.2. Em obediência ao disposto no Artigo 37 - § 1º do Decreto Federal nº 3.298, de 20 de dezembro de 1999, aos 
candidatos com deficiência habilitados, será reservado o percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes 
ou que vierem a surgir no prazo de validade do Processo Seletivo, desde que essa percentagem resulte em número 
inteiro. 
 
4.3. São consideradas pessoas com deficiência as que se enquadram no Artigo 4º do Decreto Federal n° 3.298, de 
20 de dezembro de 1999, alterado pelo Decreto n° 5.296, de 2 de dezembro de 2004. 
 
4.4. Ao ser convocado, o candidato deverá submeter-se à Perícia Médica indicada pela PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA, que confirmará de modo definitivo o enquadramento de sua situação como pessoa 
com deficiência e a compatibilidade com a função pública. 
 

4.4.1. Será eliminado da lista de deficientes o candidato cuja deficiência, assinalada na ficha de inscrição, não 
se constate, devendo o mesmo constar apenas da lista de classificação geral de aprovados. 
 
4.4.2. Será eliminado do Processo Seletivo o candidato cuja deficiência assinalada na ficha de inscrição seja 
incompatível com a função pública. 

 
4.5. A análise dos aspectos relativos ao potencial de trabalho do candidato com deficiência obedecerá ao disposto 
no Decreto Federal nº 3.298, de 20/12/1999, arts. 43 e 44, conforme especificado a seguir: 
 

4.5.1. A avaliação do potencial de trabalho do candidato com deficiência, frente às rotinas da função pública, 
será realizada pela PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA. 
 
4.5.2. O médico responsável pela avaliação emitirá parecer observando: a) as informações prestadas pelo 
candidato no ato da inscrição; b) a natureza das atribuições e tarefas essenciais da função pública a 
desempenhar; c) a viabilidade das condições de acessibilidade e as adequações do ambiente de trabalho na 
execução das tarefas; d) a possibilidade de uso, pelo candidato, de equipamentos ou outros meios que 
habitualmente utilize; e e) o CID e outros padrões reconhecidos nacional e internacionalmente. 
 
4.5.3. Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual passíveis de correção simples 
do tipo miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. 
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4.5.4. O médico responsável pela avaliação analisará a compatibilidade entre as atribuições da função pública 
e a deficiência do candidato durante o período de experiência, cuja realização se dará durante o período de 
vigência do contrato de experiência. 

 
4.6. As pessoas com deficiência participarão deste Processo Seletivo em igualdade de condições com os demais 
candidatos no que se refere ao conteúdo das provas, avaliação e critérios de aprovação, ao horário e local de 
aplicação das provas e à nota mínima exigida para todos os demais candidatos. 
 
4.7. As vagas destinadas às pessoas com deficiência que não forem providas por falta de candidatos, por reprovação 
no Processo Seletivo ou na perícia médica, serão preenchidas pelos demais candidatos, observada a ordem geral 
de classificação. 
 
4.8. No ato da inscrição, o candidato com deficiência que necessite de tratamento diferenciado nos dias do Processo 
Seletivo deverá requerê-lo, indicando as condições diferenciadas de que necessita para a realização das provas. 
 
4.9. O candidato inscrito como pessoa com deficiência deverá especificar na Ficha de Inscrição a sua 
deficiência. 
 
4.10. O candidato com deficiência, durante o período das inscrições, deverá encaminhar, via Sedex ou 
correspondência com Aviso de Recebimento (AR), ao Instituto Nosso Rumo, aos cuidados do 
Departamento de Planejamento de Projetos, localizado à Rua Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila 
Mariana – São Paulo/SP, CEP 04119-010, identificando o nome do Processo Seletivo no envelope: 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA – Processo Seletivo 01/2016, os documentos a seguir: 
 

4.10.1. Cópia autenticada em cartório do Laudo Médico, expedido no prazo máximo de 12 (doze) meses 
antes do término das inscrições, atestando a espécie e o grau ou nível de deficiência, com expressa referência 
ao código correspondente da Classificação Internacional de Doença – CID, bem como a provável causa 
da deficiência, inclusive para assegurar previsão de adaptação da sua prova. 

 
a) o candidato com deficiência visual, além do envio da documentação indicada no item 4.10.1, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a confecção de prova especial em Braille ou ampliada, 
ou ainda, a necessidade da leitura de sua prova (fiscal ledor), especificando o tipo de deficiência.  
 
b) o candidato com deficiência auditiva, além do envio da documentação indicada no item 4.10.1, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a necessidade de um fiscal Intérprete de LIBRAS, nos 
termos da Lei nº 12.319/2010, ou ainda, a autorização para utilização de aparelho auricular, sujeito a 
inspeção e aprovação da Comissão Multidisciplinar, com a finalidade de garantir a lisura do Processo 
Seletivo. 
 
c) o candidato com deficiência física, além do envio da documentação indicada no item 4.10.1, deverá 
solicitar, por escrito, até o término das inscrições, a necessidade de um fiscal transcritor, para auxiliar no 
manuseio da prova e transcrição das respostas, ou ainda, mobiliário adaptado e/ou facilidade de acesso 
às salas de provas, banheiros e demais instalações relacionadas ao Processo Seletivo. 
 
d) o candidato com deficiência que necessitar de tempo adicional de 1 (uma) hora para a realização das 
provas, além do envio da documentação indicada no item 4.10.1, deverá encaminhar solicitação, por 
escrito, até o término das inscrições, com justificativa acompanhada de parecer emitido por especialista 
da área de sua deficiência. 

 
4.10.2. A comprovação da tempestividade do envio da documentação tratada no item 4.10 e seus subitens, 
será feita pela data da postagem.  

 

4.10.3. Aos deficientes visuais (amblíopes) que solicitarem prova especial ampliada serão oferecidas provas 
neste sistema, com tamanho de letra correspondente a corpo 24. 

 
4.10.4. As condições específicas e ajudas técnicas previstas acima não excluem outras que se fizerem 
necessárias. 
 



 8 

4.10.5. O atendimento às condições solicitadas ficará sujeito à análise de viabilidade e razoabilidade do pedido 
e será divulgado conforme disposto no item 3.17 e seus subitens, do Capítulo 3 deste edital. 

 
4.11. O laudo médico apresentado terá validade somente para este Processo Seletivo e não será devolvido. 
 
4.12. O candidato que não atender, dentro do período das inscrições, aos dispositivos mencionados nos itens 4.10 
e seus subitens, não terá a condição especial atendida ou não será considerado pessoa com deficiência, seja qual 
for o motivo alegado. 
 
4.13. Os candidatos, que no ato da inscrição se declararem pessoas com deficiência, se aprovados no Processo 
Seletivo, terão seus nomes divulgados na lista geral dos aprovados e em lista à parte. 
 
4.14. O candidato com deficiência que não realizar a inscrição conforme as instruções constantes deste Capítulo 
não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 
 
4.15. Após contratação do candidato, a deficiência não poderá ser arguida para justificar a concessão de licença-
saúde ou aposentadoria por invalidez. 
 
5. DAS PROVAS 
 
5.1. O Processo Seletivo constará das seguintes provas e respectivo número de questões: 
 

 
Nível Fundamental 

 

Função Pública Tipo de Prova Conteúdo 
Nº de 
Itens 

101 – Motorista Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Específicos 

10 
10 
10 

102 – Vigia Objetiva 
Língua Portuguesa 

Matemática 
Conhecimentos Gerais 

10 
10 
10 

 

 
Nível Médio 

 

Função Pública Tipo de Prova Conteúdo 
Nº de 
Itens 

201 – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
202 – Interlocutor de Libras 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecim. Pedag. e Legislação 
Conhecimentos Específicos 

10 
5 
5 
10 

203 – Monitor de Yoga Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
5 
5 
10 

 

 
Nível Superior 

 

Função Pública Tipo de Prova Conteúdo 
Nº de 
Itens 

301 – Assistente Social 
315 – Psicólogo 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecimentos Gerais 
Conhecimentos Específicos 

10 
5 
8 
12 

302 – Professor de Educação Básica I 
303 – Professor de Educação Básica II – Artes 
304 – Professor de Educação Básica II – Matemática 
305 – Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa 
306 – Professor de Educação Básica II – Inglês 
307 – Professor de Educação Básica II – Ciências 
308 – Professor de Educação Básica II – História 
309 – Professor de Educação Básica II – Geografia 
310 – Professor de Educação Básica II – Educação Física 
311 – Professor Especialista em Sala de Recursos Multifuncionais 
312 – Professor Especialista em Sala de Recursos para Deficientes Auditivos 
313 – Professor Especialista em Sala de Recursos para Deficientes Visuais 
314 – Professor Especialista em Sala de Recursos Pedagógicos 

Objetiva 

Língua Portuguesa 
Matemática 

Conhecim. Pedag. e Legislação 
Conhecimentos Específicos 

10 
5 
10 
10 
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5.2. As Provas de Língua Portuguesa, Matemática, Legislação, Conhecimentos Gerais e Conhecimentos 
Específicos constarão de questões objetivas de múltipla escolha, com cinco alternativas cada, terão uma única 
resposta correta e versarão sobre os programas contidos no ANEXO II deste Edital. 
 
6. DA PRESTAÇÃO DAS PROVAS OBJETIVAS  
 
6.1. As provas objetivas serão realizadas na cidade de Itapeva, na data prevista de 17 de abril de 2016, em 
locais e horários a serem comunicados oportunamente através de Edital de Convocação para as Provas Objetivas a 
ser publicado na Imprensa Oficial do Município e divulgados através da Internet nos endereços eletrônicos 
www.nossorumo.org.br, www.itapeva.sp.gov.br e www.educacao.itapeva.sp.gov.br, observado o 
horário oficial de Brasília/ DF. 
 

6.1.1. Caso o número de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares existentes nos colégios da cidade de 
Itapeva, o Instituto Nosso Rumo reserva-se do direito de alocá-los em cidades próximas à determinada 
para aplicação das provas, não assumindo, entretanto, qualquer responsabilidade quanto ao transporte e 
alojamento desses candidatos. 
 

6.1.1.1. Caso ocorra o quanto disposto no subitem 6.1.1. (e somente neste caso), os candidatos poderão 
ser alocados considerando-se, como critério, o endereço residencial informado no ato de cadastro no 
site/ inscrição no certame, bem como observadas a viabilidade e conveniência do Instituto Nosso Rumo. 
Portanto, o candidato deve informar seus dados com precisão, sendo que o Instituto Nosso Rumo não 
se responsabilizará por endereços incorretos ou inverídicos registrados pelos candidatos no ato da 
inscrição. 

 
6.1.2. Não será enviado Cartão Informativo para o endereço do candidato. O candidato deverá, a 
partir do dia 07 de abril de 2016, informar-se, pela internet, no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, em que local e horário irá realizar a prova. Será de responsabilidade do candidato 
o acompanhamento e consulta para verificar o seu local de prova. 
 
6.1.3. Não serão fornecidas por telefone informações a respeito de datas, locais e horários de 
realização das provas (exceto na condição do candidato com deficiência, que demande condição especial 
para a realização das provas e/ou esteja concorrendo às vagas reservadas para pessoas com deficiência, que, 
nesse caso, deverá entrar em contato com a empresa realizadora do Processo Seletivo, através do e-mail 
candidato@nossorumo.org.br). 

 
6.2. Ao candidato só será permitida a participação nas provas, na respectiva data, horário e local a serem divulgados 
de acordo com as informações constantes no item 6.1 deste Capítulo. 
 
6.3. As provas serão aplicadas nos períodos matutino e vespertino, conforme as tabelas que seguem: 
 

PERÍODO MATUTINO PERÍODO VESPERTINO 

101 – Motorista 
 
102 – Vigia 
 
201 – Auxiliar de Desenvolvimento Infantil 
 
202 – Interlocutor de Libras 
 
203 – Monitor de Yoga 
 
304 – Professor de Educação Básica II – Matemática 
 
305 – Professor de Educação Básica II – Língua Portuguesa 
 
308 – Professor de Educação Básica II – História 
 
310 – Professor de Educação Básica II – Educação Física 
 
312 – Professor Especialista em Sala de Recursos para deficientes auditivos 
 
314 – Professor Especialista em Sala de Recursos Pedagógicos 
 
 

301 – Assistente Social 
 
302 – Professor de Educação Básica I 
 
303 – Professor de Educação Básica II – Artes 
 
306 – Professor de Educação Básica II – Inglês; 
 
307 – Professor de Educação Básica II – Ciências; 
 
309 – Professor de Educação Básica II – Geografia 
  
311 – Professor Especialista em Sala de Recursos Multifuncionais 
 
313 – Professor Especialista em Sala de Recursos para deficientes visuais 
 
315 – Psicólogo 
 

mailto:candidato@nossorumo.org.br
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6.3.1. Não será permitida, em hipótese alguma, a realização das provas em outro dia, horário ou fora do local 
designado. 

 
6.4. Os eventuais erros de digitação de nome e número de documento de identidade, deverão ser corrigidos no dia 
das respectivas provas na lista de presença pelo fiscal de sala. 
 

6.4.1. Após a data da prova objetiva, será disponibilizado um link de correção cadastral durante 02 dias no 
endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, devendo o candidato acessar mediante CPF e senha, 
realizando a correção necessária em seus dados cadastrais, conforme segue: 

 
a) O candidato deverá acessar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, efetuar o login no Painel 
do Candidato, digitando o CPF e a respectiva senha, e selecionar o Processo Seletivo nº 01/2016 da 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA; 
 
b) Em seguida, o candidato deverá selecionar a opção Inscrição e Correção Cadastral e acessar o link 
Faça aqui sua correção cadastral, efetuando a correção desejada. 

 
6.4.2. O candidato que não solicitar as correções dos dados pessoais nos termos do item anterior deverá 
arcar, exclusivamente, com as consequências advindas de sua omissão. 
 
6.4.3. Não serão aceitas solicitações de alterações/ correções de dados por mensagem eletrônica ou por 
qualquer meio não previsto no item 6.4., subitem 6.4.1. e suas alíneas, e item 12.8 deste Edital. 

 
6.5. Caso haja inexatidão na informação relativa à opção de código da função pública ou emprego e/ou condição 
de candidato com deficiência, o candidato deverá entrar em contato com o Serviço de Atendimento ao Candidato 
– SAC do Instituto Nosso Rumo, pelo telefone (11) 3664-7878, das 8h30 às 12h30 e das 13h30 às 17h30, com 
antecedência mínima de 48 (quarenta e oito) horas da data de aplicação das Provas Objetivas. 
 

6.5.1. A alteração da condição de candidato com deficiência somente será efetuada na hipótese de que o 
dado expresso pelo candidato em sua ficha de inscrição tenha sido transcrito erroneamente nas listas afixadas 
e disponibilizado no endereço eletrônico www.nossorumo.org.br desde que o candidato tenha cumprido 
todas as normas e exigências constantes no Capítulo 4 deste Edital. 
 
6.5.2. O candidato que não entrar em contato com o SAC, no prazo mencionado no item 6.5 deste Capítulo, 
será o único responsável pelas consequências ocasionadas pela sua omissão. 

 
6.6. O candidato deverá comparecer ao local designado para a prova com antecedência mínima de 30 minutos, 
munido de: 
 

a) Comprovante de inscrição (boleto bancário correspondente à inscrição, com o respectivo comprovante de 
pagamento); 
 
b) Original de um dos documentos de identidade a seguir: Cédula Oficial de Identidade; Carteira e/ou cédula de 
identidade expedida pela Secretaria de Segurança, pelas Forças Armadas, pela Polícia Militar, pelo Ministério das 
Relações Exteriores; Carteira de Trabalho e Previdência Social; Certificado de Reservista; Passaporte; Cédulas 
de Identidade fornecidas por Órgãos ou Conselhos de Classe, que por lei federal, valem como documento de 
identidade (OAB, CRC, CRA, CRQ etc.) e Carteira Nacional de Habilitação (com fotografia na forma da Lei n.º 
9.503/97). 
 
c) caneta esferográfica de tinta preta ou azul. 

 
6.6.1. Os documentos apresentados deverão estar em perfeitas condições, de forma a permitir a identificação 
do candidato com clareza. 
 
6.6.2. O comprovante de inscrição não terá validade como documento de identidade. 
 
6.6.3. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia de realização das provas, documento de 



 11 

identidade original, por motivo de perda, roubo ou furto, deverá ser apresentado documento que ateste o 
registro da ocorrência em órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias, ocasião em que será 
submetido à identificação especial, compreendendo coleta de assinaturas e de impressão digital em formulário 
próprio. 

 
6.6.3.1. A identificação especial também será exigida do candidato, cujo documento de identificação 
apresente dúvidas relativas à fisionomia e/ou à assinatura do portador. 

 
6.6.4. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, títulos eleitorais, carteiras 
de motorista (modelo antigo), carteiras de estudante, carteiras funcionais sem valor de identidade, nem 
documentos ilegíveis, não identificáveis e/ou danificados. 
 
6.6.5. Não serão aceitas cópias de documentos de identidade, ainda que autenticadas. 

 
6.7. Não haverá segunda chamada seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a ausência do 
candidato. 
 
6.8. No dia da realização das provas, na hipótese de o candidato não constar nas listagens oficiais relativas aos 
locais de prova estabelecidos no Edital de Convocação, o Instituto Nosso Rumo procederá à inclusão do referido 
candidato, através de preenchimento de formulário específico mediante a apresentação do comprovante de 
inscrição. 
 

6.8.1. A inclusão de que trata o item 6.8, será realizada de forma condicional e será confirmada pelo 
Instituto Nosso Rumo na fase de Julgamento das Provas Objetivas, com o intuito de se verificar a 
pertinência da referida inclusão. 
 
6.8.2. Constatada a improcedência da inscrição de que trata o item 6.8, a mesma será automaticamente 
cancelada sem direito a reclamação, independentemente de qualquer formalidade, considerados nulos todos 
os atos dela decorrentes. 

 
6.8.3. No dia da realização das provas, não será permitido ao candidato: 

 
6.8.3.1. Entrar ou permanecer no local de exame portando arma(s), mesmo que possua o respectivo 
porte; 
 
6.8.3.2. Entrar ou permanecer no local de exame com aparelhos eletrônicos (agenda eletrônica, bip, 
gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone 
celular, walkman etc.) ou semelhantes, boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores 
auriculares. 
 
6.8.3.3. Portar ou utilizar lápis, lapiseira, borrachas, corretivos líquidos, régua ou qualquer outro objeto 
diferente do especificado na alínea “c” do item 6.6. deste Edital; 

 
6.8.4. Na ocorrência do funcionamento de qualquer tipo de equipamento eletrônico durante a realização das 
provas objetivas, o candidato será automaticamente eliminado do Processo Seletivo. 
 
6.8.5. O descumprimento dos itens 6.8.3. e seus subitens e 6.8.4 implicará na eliminação do candidato, 
caracterizando-se tentativa de fraude. 
 
6.8.6. O Instituto Nosso Rumo não se responsabilizará por perdas ou extravios de objetos ou de 
equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas. 
 
6.8.7. Durante a realização das provas, não será permitida nenhuma espécie de consulta ou comunicação 
entre os candidatos, nem a utilização de livros, códigos, manuais, impressos ou quaisquer anotações. 

 
6.9. Quanto às Provas Objetivas: 
 

6.9.1. Para a realização das provas objetivas, o candidato lerá as questões no caderno de questões e 
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marcará suas respostas na Folha de Respostas, com caneta esferográfica de tinta azul ou preta. A Folha de 
Respostas é o único documento válido para correção. 

 
6.9.1.1. Não serão computadas questões não respondidas, nem questões que contenham mais de uma 
resposta (mesmo que uma delas esteja correta), emendas ou rasuras, ainda que legíveis. 
 
6.9.1.2. Não deverá ser feita nenhuma marca fora do campo reservado às respostas ou assinatura, pois 
qualquer marca poderá ser lida pelas leitoras óticas, prejudicando o desempenho do candidato. 

 
6.10. Ao terminar a prova, o candidato entregará ao fiscal a folha de respostas. 
 
6.11. A Prova Objetiva terá a duração de 3h (três horas). 
 

6.11.1. Após o período de 1h30 (uma hora e trinta minutos), o candidato, ao terminar a sua prova, 
poderá levar o caderno de questões, deixando com o fiscal da sala a sua folha de respostas, que será o único 
documento válido para a correção. 

 
6.12. Iniciadas as provas, nenhum candidato poderá retirar-se da sala antes de decorrida 1h30 (uma hora e 
trinta minutos). 
 

6.12.1. O início da prova será definido em cada sala de aplicação. 
 
6.13. As Folhas de Respostas dos candidatos serão personalizadas, impossibilitando a substituição. 
 
6.14. Será automaticamente excluído do Processo Seletivo o candidato que: 
 

6.14.1. Apresentar-se após o fechamento dos portões ou fora dos locais pré-determinados. 
 
6.14.2. Não apresentar o documento de identidade exigido no item 6.6, alínea “b”, deste Capítulo; 
 
6.14.3. Não comparecer a qualquer das provas, seja qual for o motivo alegado; 
 
6.14.4. Ausentar-se da sala de provas sem o acompanhamento do fiscal, ou antes, do tempo mínimo de 
permanência estabelecido no item 6.12, deste capítulo; 
 
6.14.5. For surpreendido em comunicação com outro candidato ou terceiros, verbalmente, por escrito ou por 
qualquer outro meio de comunicação, sobre a prova que estiver sendo realizada, ou utilizando-se de livros, 
notas, impressos não permitidos, calculadora ou similar; 
 
6.14.6. For surpreendido portando agenda eletrônica, bip, gravador, notebook, pager, palmtop, receptor, 
relógios digitais, relógios com banco de dados, telefone celular, walkman e/ou equipamentos semelhantes, 
boné, gorro, chapéu, óculos de sol, bem como protetores auriculares; 
 
6.14.7. Lançar mão de meios ilícitos para executar as provas; 
 
6.14.8. Não devolver a Folha de Resposta cedida para realização das provas; 
 
6.14.9. Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos ou agir com descortesia em relação a qualquer 
dos examinadores, executores e seus auxiliares, ou autoridades presentes; 
 
6.14.10. Fizer anotação de informações relativas às suas respostas fora dos meios permitidos; 
 
6.14.11. Ausentar-se da sala de provas, a qualquer tempo, portando a folha de respostas; 
 
6.14.12. Não cumprir as instruções contidas no caderno de questões de provas e nas folhas de respostas; 
 
6.14.13. Utilizar ou tentar utilizar meios fraudulentos ou ilegais para obter aprovação própria ou de terceiros, 
em qualquer etapa do Processo Seletivo. 



 13 

 
6.15. Constatado, após as provas, por meio eletrônico, estatístico, visual, grafológico ou por investigação policial, 
ter o candidato utilizado processos ilícitos, suas provas serão anuladas e ele será automaticamente eliminado do 
Processo Seletivo. 
 
6.16. No caso de candidata lactante, não haverá compensação do tempo de amamentação em favor da candidata. 
A criança deverá permanecer em local designado, acompanhada de familiar ou terceiro, adulto responsável, indicado 
pela candidata. 
 

6.16.1. Nos horários previstos para amamentação, a candidata lactante poderá ausentar-se temporariamente 
da sala de prova, acompanhada de uma fiscal. 

 
6.16.2. Na sala reservada para amamentação, ficarão somente a candidata lactante, a criança e uma fiscal, 
sendo vedada a permanência de babás ou quaisquer outras pessoas que tenham grau de parentesco ou de 
amizade com a candidata. 
 
6.16.3. Excetuada a situação prevista no item 3.15.4 do Capítulo 3 deste Edital, não será permitida a 
permanência de qualquer acompanhante nas dependências do local de realização da prova, podendo 
ocasionar, inclusive, a não participação da candidata no Processo Seletivo.  

 
6.17. Não haverá, por qualquer motivo, prorrogação do tempo previsto para a aplicação das provas em razão de 
afastamento do candidato da sala de prova. 
 
6.18. A condição de saúde do candidato no dia da aplicação da prova será de sua exclusiva responsabilidade. 
 
6.19. Ocorrendo alguma situação de emergência o candidato será encaminhado para atendimento médico local ou 
ao médico de sua confiança. A equipe de Coordenadores responsáveis pela aplicação das provas dará todo apoio 
que for necessário. 
 
6.20. Caso exista a necessidade do candidato se ausentar para atendimento médico ou hospitalar, o mesmo não 
poderá retornar ao local de sua prova, sendo eliminado do Processo Seletivo.  
 
6.21. Reserva-se ao Coordenador do Processo Seletivo designado pelo Instituto Nosso Rumo, o direito de excluir 
da sala e eliminar do restante das provas o candidato cujo comportamento for considerado inadequado, bem como, 
tomar medidas saneadoras, e restabelecer critérios outros para resguardar a execução individual e correta das 
provas. 
 
6.22. No dia da realização das provas, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de aplicação das 
provas e/ou pelas autoridades presentes, informações referentes ao conteúdo das provas e/ou critérios de 
avaliação/classificação. 
 
6.23. Os gabaritos da prova objetiva serão divulgados no mural da Coordenadoria de Recursos Humanos e nos 
endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br, www.itapeva.sp.gov.br e 
www.educacao.itapeva.sp.gov.br em data a ser comunicada no dia da realização das provas. 
 
7. DO JULGAMENTO DA PROVA OBJETIVA 
 
7.1. A Prova Objetiva será avaliada na escala de 0 (zero) a 100 (cem) pontos. 
 

7.1.1. Na avaliação e correção da Prova Objetiva será utilizado o Escore Bruto. 
 
7.2. O Escore Bruto corresponde ao número de acertos que o candidato obtém na prova. 
 

7.2.1. Para se chegar ao total de pontos o candidato deverá dividir 100 (cem) pelo número de questões da 
prova, e multiplicar pelo número de questões acertadas. 
 
7.2.2. O cálculo final será igual ao total de pontos do candidato na Prova Objetiva. 
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7.3. Será considerado habilitado na Prova Objetiva o candidato que obtiver total de pontos igual ou superior a 30 
(trinta). 
 
7.4. O candidato não habilitado na Prova Objetiva será eliminado do Processo Seletivo. 
 
8. DA CLASSIFICAÇÃO FINAL DOS CANDIDATOS 
 
8.1. A Nota Final de cada candidato será IGUAL ao total de pontos obtidos na Prova Objetiva. 
  
8.2. Os candidatos serão classificados por ordem decrescente, da Nota Final, em lista de classificação por opção de 
código da função pública. 
 
8.3. Serão elaboradas duas listas de classificação, uma geral com a relação de todos os candidatos, incluindo os 
candidatos com deficiência e uma especial, com a relação apenas dos candidatos com deficiência. 
 
8.4. Os resultados provisórios do Processo Seletivo não serão publicados na Imprensa Oficial do Município, mas 
apenas divulgados na Internet nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br, www.itapeva.sp.gov.br e 
www.educacao.itapeva.sp.gov.br, cabendo recurso nos termos do Capítulo 9. Dos Recursos deste Edital. 
 
8.5. Após o julgamento dos recursos, eventualmente interpostos, será divulgada a lista de Classificação Final, não 
cabendo mais recursos. 
 
8.6. A lista de Classificação Final será divulgada na Imprensa Oficial do Município, no mural da Coordenadoria de 
Recursos Humanos e nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br, www.itapeva.sp.gov.br e 
www.educacao.itapeva.sp.gov.br. 
 

8.6.1. Serão publicados no Jornal Oficial do Município e/ou Jornal de circulação local apenas os resultados 
dos candidatos que lograram classificação no Processo Seletivo. 

 
8.6.2. O resultado geral final do Processo Seletivo poderá ser consultado no endereço eletrônico 
www.nossorumo.org.br, pelo prazo de 3 (três) meses, a contar da data de sua publicação e nos endereços 
eletrônicos www.itapeva.sp.gov.br e www.educacao.itapeva.sp.gov.br pelo prazo de 1 (um) ano. 

 
8.7. No caso de igualdade na classificação final, dar-se-á preferência sucessivamente ao candidato que: 
 

8.7.1. Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste Processo Seletivo, 
conforme artigo 27, parágrafo único, do Estatuto do Idoso – Lei Federal nº 10.741/03; 
 
8.7.2. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos específicos (quando houver); 
 
8.7.3. Obtiver maior número de acertos na prova de língua portuguesa; 
 
8.7.4. Obtiver maior número de acertos na prova de matemática; 
 
8.7.5. Obtiver maior número de acertos na prova de conhecimentos gerais (quando houver); 
 
8.7.6. Obtiver maior número de acertos na prova de legislação (quando houver); 

 
8.7.7. Tiver maior idade, para os candidatos não alcançados pelo Estatuto do Idoso. 
 

8.8. Em caso de empate também no dia, mês e ano de nascimento, o Instituto Nosso Rumo poderá solicitar dos 
candidatos empatados as respectivas cópias das Certidões de Nascimento, para que o desempate seja realizado 
pela hora de nascimento. 
 

8.8.1. Caso um ou mais candidatos empatados na mesma classificação, para uma mesma função pública, não 
possua cópia da Certidão solicitada ou não seja entregue no prazo solicitado pelo Instituto Nosso Rumo, o 
desempate ocorrerá através de sorteio na presença dos candidatos envolvidos por função pública. 
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8.9. A classificação no presente Processo Seletivo não gera aos candidatos direito à contratação para a função 
pública, cabendo à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, o direito de aproveitar os candidatos aprovados 
em número estritamente necessário, não havendo obrigatoriedade de contratação de todos os candidatos 
aprovados no Processo Seletivo, respeitada sempre, a ordem de classificação, bem como não lhes garante escolha 
do local de trabalho. 
 
9.  DOS RECURSOS 
 
9.1. Será admitido recurso quanto à divulgação das inscrições efetivadas, divulgação das inscrições que participarão 
nas vagas reservadas às pessoas com deficiência, divulgação das solicitações de condição especial para a realização 
das provas, aplicação das provas, divulgação dos gabaritos provisórios e divulgação dos resultados provisórios. 
 
9.2. Para recorrer, o candidato deverá utilizar o endereço eletrônico www.nossorumo.org.br, acessar a área 
do Processo Seletivo da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA e depois, acessar o link específico 
RECURSO, seguindo as instruções ali contidas. Os recursos poderão ser interpostos no prazo máximo de 2 (dois) 
dias úteis, contados a partir da: 
 

9.2.1. Divulgação das inscrições efetivadas; 
 
9.2.2. Divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas com deficiência;  
 
9.2.3. Divulgação das solicitações de condição especial para a realização das provas; 
 
9.2.4. Aplicação das provas objetivas; 
 
9.2.5. Divulgação dos gabaritos provisórios; e 
 
9.2.6. Divulgação da lista de resultado provisório. 
 

9.3. Os recursos interpostos que não se refiram especificamente aos eventos aprazados não serão apreciados: 
 

9.3.1. Recurso referente à divulgação das inscrições efetivadas: Trata-se de recursos referentes às 
inscrições efetivadas com código da função pública ou local de prova divergente do cadastrado pelo candidato 
e inscrições não efetivadas. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 
 
9.3.2. Recurso referente à divulgação das inscrições que participarão nas vagas reservadas às pessoas 
com deficiência: Trata-se de recursos referentes ao indeferimento de inscrição como pessoa com 
deficiência, ou seja, ao indeferimento para concorrência às vagas reservadas (já existentes ou futuras) às 
pessoas com deficiência. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 
 
9.3.3. Recurso referente à divulgação das solicitações de condição especial para a realização das 
provas: Trata-se de recursos referentes ao indeferimento de condição especial solicitada pelo candidato para 
a realização da prova. O candidato poderá interpor somente um recurso (por inscrição). 
 
9.3.4. Recurso referente à aplicação de provas: Trata-se de recursos referentes à organização e aplicação 
da prova, como estrutura do local de prova, equipe e procedimentos de aplicação. O candidato poderá interpor 
somente um recurso referente à aplicação (por inscrição). 
 
9.3.5. Recurso referente ao gabarito provisório: Trata-se de recursos referentes às questões objetivas, 
exclusivamente. O candidato poderá interpor somente um recurso por questão. 
 
9.3.6. Recurso referente ao resultado provisório: Trata-se de recursos referentes aos critérios de 
julgamento, critérios de desempate, classificação, resultado preliminar e pontuação em geral de prova 
objetiva/ redação/ discursiva / dissertativa / prática/ títulos/ avaliação de aptidão física/ curso introdutório 
etc. O candidato poderá interpor somente um recurso referente ao resultado provisório (por inscrição). 

 
9.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido no item 9.2. 
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9.5. A interposição dos recursos não obsta o regular andamento do cronograma do Processo Seletivo. 
 
9.6. Não serão aceitos recursos interpostos por correspondência (Sedex, AR, telegrama, e-mail etc.), fac-símile, 
telex ou outro meio que não seja o estabelecido no item 9.2, deste Capítulo. 
 
9.7. O ponto relativo a uma questão eventualmente anulada será atribuído a todos os candidatos. 
 

9.7.1. Caso haja procedência de recurso interposto dentro das especificações, poderá eventualmente alterar 
a classificação inicial obtida pelo candidato para uma classificação superior ou inferior ou ainda poderá ocorrer 
desclassificação do candidato que não obtiver nota mínima exigida para aprovação. 
 
9.7.2. Depois de julgados todos os recursos apresentados, será publicado o resultado final do Processo 
Seletivo, com as alterações ocorridas em face do disposto no item 9.7.1 acima. 
 

9.8. Não serão apreciados os recursos que forem apresentados: 
 

9.8.1. Em desacordo com as especificações contidas neste Capítulo; 
 
9.8.2. Fora do prazo estabelecido; 
 
9.8.3. Sem fundamentação lógica e consistente e; 
 
9.8.4. Com argumentação idêntica a outros recursos. 

 
9.9. Em hipótese alguma será aceito pedido de vistas de prova, revisão de recurso, recurso do recurso ou recurso 
de gabarito final definitivo ou de resultado final. 
 
9.10. A banca examinadora constitui última instância para recurso, sendo soberana em suas decisões, razão pela 
qual não caberão recursos adicionais. 
 
10. DA CONTRATAÇÃO 
 
10.1. A contratação dos candidatos obedecerá rigorosamente à ordem de classificação dos candidatos aprovados, 
observada a necessidade da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA. 
 
10.2. A aprovação e a classificação final geram, para o candidato, apenas a expectativa de direito à contratação. A 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA reserva-se o direito de proceder às contratações em número que 
atenda ao interesse e às necessidades do serviço, dentro do prazo de validade do Processo Seletivo. 
 
10.3. Os candidatos que vierem a ser convocados para admissão na PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA 
serão contratados conforme preceitos da Lei nº 2.375 de 07 de janeiro de 2006. 
 

10.3.1. Os candidatos que forem convocados para contratação e não comparecerem ou não tiverem interesse 
nas vagas do cadastro Reserva ofertadas só terão nova oportunidade após esgotada a lista de classificados e 
retomada a lista inicial de remanescentes. 

 
10.4. Por ocasião da contratação, os candidatos convocados deverão apresentar documentos originais, 
acompanhados de uma cópia que comprovem os requisitos mínimos para provimento e que deram condições de 
inscrição, estabelecidas no presente Edital. 
 

10.4.1. A convocação será publicada na Imprensa Oficial do Município e no endereço eletrônico 
www.itapeva.sp.gov.br e o candidato deverá apresentar-se a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA 
no prazo estabelecido. 

 

10.5. Os candidatos, no ato da contratação, deverão apresentar os documentos discriminados a seguir:  

 
a. 01 (uma) foto 3 x 4 recente (colorida e sem data);  
b. Número da conta bancária; 
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c. Exame médico; 
d. Termo de Ciência e Notificação; 
e. Contrato; 
f. Comunicado emitido pela Secretaria Municipal da Educação (Encaminhamento); 
g.  Certidão de Nascimento ou Certidão de Casamento com as respectivas averbações, se for o caso; 
h. Comprovante de residência (com CEP); 
i. Carteira de Trabalho e Previdência Social (CTPS) atualizada (página da foto, qualificação civil e anotações de 
contratos existentes);  
j. Cédula de Identidade - RG; 
k. Cartão de Identificação do Contribuinte – CIC ou Cadastro de Pessoa Física – CPF; 
l. Documento de inscrição no PIS (extrato CAIXA); 
m. Documento de inscrição no PASEP (extrato Banco do Brasil); 
n. Cadastro Nacional de Informações Sociais – CNIS – expedido pelo INSS;  
o. Certificado de conclusão de escolaridade (autenticado pela Secretaria Municipal da Educação); 
p. Certificado de Reservista ou de Dispensa de Incorporação, para os candidatos do sexo masculino, cuja idade 
seja inferior a 46 anos; 
q. Título de eleitor;  
r. Comprovante de votação na última eleição ou certidão de quitação eleitoral; 
s. Certidão negativa de antecedentes criminais – consultar o site www.ssp.sp.gov.br; 
t. Certidão de nascimento dos filhos; 
u. Atestado ou caderneta de vacinação obrigatória dos filhos menores de seis anos de idade ou equiparado; 
v. Comprovante semestral de frequência à escola dos filhos menores de 14 anos de idade ou equiparado; 
w. Declaração de não acúmulo de cargo, emprego ou função pública; 
x. Declaração de bens e valores que constituem o patrimônio. 

 
10.5.1. No ato de sua contratação, o candidato deverá declarar, sob as penas da lei, se é ou já foi funcionário 
público (Federal, Estadual ou Municipal), seja como celetista, estatutário ou contratado. 
 
10.5.2. Caso haja necessidade, a PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA poderá solicitar outros 
documentos complementares. 

 
10.6. Obedecida à ordem de classificação, os candidatos serão submetidos a exame-médico. 
 

10.6.1. As decisões do Serviço Médico da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, de caráter 
eliminatório para efeito de contratação, são soberanas e delas não caberá qualquer recurso 

 
10.7. Não serão aceitos, no ato da contratação, protocolos ou cópias dos documentos exigidos. As cópias somente 
serão aceitas se estiverem acompanhadas do original. 
 
10.8. No caso de desistência do candidato selecionado, quando convocado para uma vaga, o fato será formalizado 
pelo mesmo através de Termo de Desistência. 
 

10.8.1. O candidato que não atender à convocação para a contratação no local determinado pela 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, ou atendê‐la, mas recusar‐se ao preenchimento de vaga, 
será excluído do Processo Seletivo. 
 

10.9. O candidato classificado se obriga a manter atualizado o endereço perante a PREFEITURA DO MUNICÍPIO 
DE ITAPEVA, conforme o disposto nos itens 12.8 e 12.9 do Capítulo 12 deste Edital. 
 
10.10. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração falsa, inexata 
para fins de contratação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital. 
 
11. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
 
11.1. Todas as convocações, avisos, e outras informações referentes exclusivamente às etapas do presente 
Processo Seletivo, serão publicados na Imprensa Oficial do Município, divulgados na Internet nos endereços 
eletrônicos www.nossorumo.org.br, www.itapeva.sp.gov.br e www.educacao.itapeva.sp.gov.br, bem 
como afixadas na Coordenadoria de Recursos Humanos, situada na Rua Cel. Levino Ribeiro, 1006 – Centro – 
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Itapeva e na Secretaria Municipal de Educação, situada na rua Benjamim Constant, 472 – Jd. Ferrari – 
Itapeva/SP. É de responsabilidade do candidato acompanhar estas publicações. 

 
11.1.1. Os resultados provisórios não serão publicados na Imprensa Oficial do Município, sendo divulgados 
apenas nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br, www.itapeva.sp.gov.br e 
www.educacao.itapeva.sp.gov.br. 

 
11.2. Serão divulgados apenas os resultados dos candidatos que lograrem classificação no Processo Seletivo. 
 
11.3. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA e o Instituto Nosso Rumo se eximem das despesas com 
viagens e estadia dos candidatos em quaisquer das fases do Processo Seletivo. 
 
11.4. A aprovação no Processo Seletivo não gera direito à contratação, mas esta, quando se fizer, respeitará a 
ordem de classificação final. 
 
11.5. A inexatidão das afirmativas e/ou irregularidades dos documentos apresentados, mesmo que verificadas a 
qualquer tempo, em especial na ocasião da contratação, acarretarão a nulidade da inscrição e desqualificação do 
candidato, com todas as suas decorrências, sem prejuízo de medidas de ordem administrativa, civil e criminal. 
 
11.6. Caberá à PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA a homologação dos resultados finais do Processo 
Seletivo. 
 
11.7. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos enquanto não 
consumada a providência ou evento que lhe disser respeito, até a data da respectiva providência ou evento, 
circunstância que será mencionada em Edital ou aviso a ser publicado no Jornal Oficial do Município e/ou Jornal de 
circulação local, bem como divulgado na Internet, nos endereços eletrônicos www.nossorumo.org.br, 
www.itapeva.sp.gov.br e www.educacao.itapeva.sp.gov.br. 
 
11.8. O candidato se obriga a manter atualizado o endereço perante ao Instituto Nosso Rumo, situado à Rua 
Conde de Irajá, 13 – loja 5 – Vila Mariana –São Paulo/SP, CEP 04119-010, até a data de publicação da homologação 
dos resultados e, após esta data, junto a sede da PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, aos cuidados da 
Coordenadoria de Recursos Humanos, pessoalmente (munido de documento de identificação original com foto). 
 
11.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se expire o prazo 
de validade do Processo Seletivo, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de quando for convocado, perder 
o prazo para ser contratado, caso não seja localizado. 
 
11.10. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA e o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por 
eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 
 

11.10.1. Endereço não atualizado. 
 
11.10.2. Endereço de difícil acesso. 
 
11.10.3. Correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço errado do 
candidato. 
 
11.10.4. Correspondência recebida por terceiros. 

 
11.11. As despesas relativas à participação do candidato no Processo Seletivo e à apresentação para contratação e 
exercício correrão às expensas do próprio candidato. 
 
11.12. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA, por decisão motivada e justificada, poderá revogar ou 
anular o presente Processo Seletivo, no todo ou em parte. 
 
11.13. A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE ITAPEVA e o Instituto Nosso Rumo não se responsabilizam por 
quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a este Processo Seletivo. 
 



 19 

11.14. Todos os cálculos de notas descritos neste edital serão realizados com duas casas decimais, arredondando-
se para cima sempre que a terceira casa decimal for maior ou igual a cinco. 
 
11.15. A legislação indicada no ANEXO II – CONTEÚDO PROGRAMÁTICO inclui eventuais alterações posteriores, 
ainda que não expressamente mencionadas. Considerar-se-á, para efeito de aplicação e correção das provas, a 
legislação vigente até a data de publicação deste Edital. 
 
11.16. Não serão admitidas inscrições de candidatos que possuam com qualquer dos membros do quadro societário 
da empresa contratada para aplicação e correção do presente certame a relação de parentesco definida e prevista 
nos artigos 1591 a 1595 do Código Civil, valorizando-se assim os princípios de moralidade e impessoalidade que 
devem nortear a Administração Pública. Constatada a tempo será a inscrição indeferida pela Comissão Organizadora 
e, posterior à homologação será o candidato eliminado do Processo Seletivo, sem prejuízo de responsabilidade civil, 
penal e administrativa. 
 
11.17. A realização do Processo Seletivo será feita sob exclusiva responsabilidade do Instituto Nosso Rumo, não 
havendo o envolvimento na realização e avaliação de suas etapas, de recursos humanos da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA. 
 
11.18. Os casos omissos serão resolvidos conjuntamente pela Comissão do Processo Seletivo da PREFEITURA DO 
MUNICÍPIO DE ITAPEVA e pelo Instituto Nosso Rumo, no que tange a realização deste Processo Seletivo. 
 
 
 
Itapeva, 29 de fevereiro de 2016. 

 
 
 
 

GENI CARDOSO MUZEL SANTOS  
Secretária Municipal de Educação 
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A N E X O  I  –  D E S C R I Ç Ã O  S U M Á R I A   
 

 
FUNÇÕES DA SECRETARIA DE DESENVOLVIMENTO SOCIAL 
 
MOTORISTA 
Dirigir e conservar veículos automotores, de frota da organização, tais como automóveis, ambulâncias, peruas, caminhoneta, caminhões e outros veículos, 
manipulando os comandos de marcha, direção, conduzindo-os em tráfego determinado, de acordo com o Código Nacional de Trânsito e as instruções recebidas, 
para efetuar o transporte de servidores, autoridades, e outros; Inspecionar o veículo antes da saída, verificando o estado dos pneus, os níveis de combustível, 
água e óleo de cárter, testando freios e parte elétrica, para certificar-se de suas condições de funcionamento; Transportar, coletar e entregar cargas em geral, 
movimentar cargas volumosas e pesadas; Verificar se a documentação do veículo a ser utilizado está completa, bem como devolvê-la à chefia imediata quando 
do término da tarefa; Manter o veículo limpo, interna e externamente e em perfeitas condições de uso imediato; Observar e controlar os períodos de revisão 
e manutenção recomendados preventivamente, para assegurar a plena condição de utilização; Efetuar anotações das viagens realizadas, pessoas, 
equipamentos e materiais transportados, quilometragem rodada, itinerários além de outras ocorrências, seguindo normas estabelecidas, a fim de manter a 
boa organização e controle da Administração; Recolher o veículo após sua utilização, em local previamente determinado, deixando-o corretamente estacionado 
e fechado; Solicitar os serviços de mecânica e manutenção dos veículos quando apresentarem qualquer irregularidade; Controlar e orientar o embarque e 
desembarque dos servidores, zelando pela integridade física e moral deles; Observar a sinalização e zelar pela segurança dos passageiros, transeuntes e 
demais veículos; Realizar reparos de emergência; Dar assistência aos outros motoristas do quadro de pessoal da Prefeitura Municipal em casos de sinistros e 
panes dos veículos; Praticar a direção defensiva visando a diminuição dos riscos de acidentes; Observar o limite de passageiros preestabelecido; Zelar pelo 
veículo, materiais, equipamentos e ferramentas colocados sob sua guarda e solicitar, quando necessário, a aquisição, manutenção ou troca dos mesmos;  
Manter organizados, limpos e conservados os materiais, máquinas, equipamentos e local de trabalho, que estão sob sua responsabilidade; Zelar pela 
documentação da carga e do veículo, verificando sua legalidade e correspondência aos volumes transportados, para apresentá-la às autoridades competentes, 
quando solicitada, nos postos de fiscalização; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
VIGIA 
A função do vigia consiste na guarda e zelo com o patrimônio do estabelecimento, relatar os fatos ocorridos, durante o período de vigilância, à chefia imediata, 
controlar e orientar a entrada e saída de pessoas, veículos e materiais, exigindo a necessária identificação de credenciais visadas pelo órgão competente, o 
fechamento das dependências internas, responsabilizando-se pelo cumprimento das normas de segurança estabelecida, realizar vistorias e rondas sistemáticas 
em todas as dependências do local, prevenindo situações que coloquem em risco a integridade do prédio, dos equipamentos e a segurança dos servidores e 
usuários, executar outras tarefas que se incluam, por similaridade, no mesmo campo de atuação. Para o regime de trabalho, o servidor trabalhará em regime 
de escala de serviço pré-definido pelo empregador, estando sujeito a desempenhar a sua função em datas como feriado, finais de semana e período noturno. 
 
MONITOR DE YOGA 
Experiência em atividade de Yoga que desenvolva a prática de yoga; que contribuam para o equilíbrio corporal das gestantes/mães, manutenção da flexibilidade 
exercitando as articulações e mantendo a saúde da coluna vertebral; exercícios para fortalecimento do assoalho pélvico; redução da ansiedade; proporcionar 
melhora do corpo físico, energético, psíquico e emocional; organizar atividades e eventos relacionados a pratica da yoga. 
 
ASSISTENTE SOCIAL 
Desenvolver a triagem e orientação dos casos de plantão sob a orientação e supervisão do Chefe de Setor do Serviço do Município; encaminhar a clientela 
atendida pelo Setor do Serviço Social do Município, quando necessário aos recursos da comunidade; colaborar na execução da programação do Setor de 
Serviço Social do Município; participar em programas e atividades realizadas no Município, relacionadas com o seu bem estar e desenvolvimento social; 
participar de treinamentos; executar outras tarefas correlatas, entre as quais, pode-se destacar, sem prejuízo das demais atribuições atinentes à função: 
participar da definição da política de assistência social; do planejamento das atividades; da administração e supervisão de projetos sociais, desenvolvidos pela 
Secretaria; desenvolver atendimento social de casos, estudo, acompanhamento e registro de casos, visita domiciliar e institucional, reuniões de grupo, 
planejamento, organização e execução de projetos e programas sociais na área de assistência social, criança e adolescente, família, idoso, geração de trabalho 
e renda; organizar relatórios e registro de atividades; acompanhamento das avaliações, efetividades e outras atividades específicas, realizar atividades de 
planejamento, gestão e operacionalização das políticas públicas; planejar e operacionalizar planos, programas e projetos na área do serviço social realizando 
as ações adequadas à solução de problemas, dificuldades surgidas em seu campo de atuação. Atender crianças, adolescentes e familiares em situação de 
risco; acompanhar socialmente os usuários e suas respectivas famílias, com vistas à reintegração familiar; elaborar e encaminhar para fins de discussão com 
a autoridade judiciária e o Ministério Público, relatórios semestrais sobre a situação de cada acolhido, apontando possibilidades de reintegração familiar, 
aplicação de novas medidas ou quando esgotados os recursos de manutenção na família de origem ou substituta.  
 
PSICÓLOGO  
Prestar atendimento à comunidade e aos casos encaminhados à unidade de saúde, visando o desenvolvimento psíquico, motor e social do indivíduo, em 
relação à sua integração à família e à sociedade; Prestar atendimento aos casos de saúde mental como toxicômanos, alcoólatras, organizando-os em grupos 
homogêneos, desenvolvendo técnicas de terapia de grupo, para solução dos seus problemas; Prestar atendimento psicológico na área educacional, visando o 
desenvolvimento psíquico, motor e social das crianças e adolescentes em relação a sua integração à escola e á família, para promover o seu ajustamento; 
Proceder ao estudo e à análise dos processos intra e interpessoais e dos mecanismos do comportamento humano; Agendar atendimentos, convocar pessoas, 
organizar prontuários, preencher formulários e cadastro, elaborar pareceres, laudos e perícias; Prover suporte emocional, propiciar criação de vínculo paciente-
terapeuta, elaborar e aplicar técnicas psicológicas e psicoterápicas e outros métodos de verificação para possibilitar a orientação do diagnóstico e da 
terapêutica; Participar de equipes multiprofissionais visando a interação de conhecimentos e práticas, na perspectiva da interdisciplinaridade onde se deem as 
relações de trabalho e a construção dos projetos terapêuticos individuais ou coletivos; Executar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 
 
 
 
FUNÇÕES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
 
AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
Cuidar de bebês e crianças, a partir de objetivos estabelecidos pela instituição especializada ou pelo responsável direto, zelando pelo bem-estar, saúde, 
alimentação, higiene pessoal, educação, cultura, recreação e lazer da pessoa assistida; Desenvolver atividades que estimulem a aquisição de hábitos de higiene 
e saúde; Executar, orientar, acompanhar e complementar a higiene das crianças após defecação e micção; Desenvolver, estimular e orientar o desenvolvimento 
de atividades ao ar livre, atividades externas ou passeios (desde que autorizadas pela Diretora); Acompanhar, orientar e completar o banho, a escovação de 
dentes, a troca de roupas, estimulando para que, gradativamente, as crianças conquistem sua autonomia e passem a realizar essas atividades sozinhas; 
Acompanhar o sono/ repouso das crianças, permanecendo pelo menos uma funcionária durante todo o período. Oferecer, acompanhar e cuidar da alimentação 
da criança, de acordo com as orientações; Incentivar a criança a alimentar-se sozinha, estimulando sua autonomia; Zelar pelo uso adequado do espaço, dos 
materiais e brinquedos; Organizar com as crianças, a sala e os materiais necessários para o desenvolvimento das atividades; Manter através de relatórios a 
equipe técnica informada de todo o trabalho em desenvolvimento no grupo de crianças. Facilitar o desenvolvimento integral da criança nos seus diversos 
aspectos e dimensões, através das ações de cuidados, brincadeiras e aprendizagens organizadas, estabelecendo uma relação segura, estável e afetiva que 
contribua para sua formação social, emocional e física, e também para a construção de uma autoimagem positiva e saudável. Cumprir horário de HTPC; 
Desenvolver documentações pedagógicas: planejamento, semanário, portfólios e demais registros mediante a orientação do Coordenador Pedagógico. 
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INTERLOCUTOR DE LIBRAS, PROFESSOR ESPECIALISTA EM SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS, PROFESSOR ESPECIALISTA EM SALA 
DE RECURSOS PARA DEFICIENTES AUDITIVOS, PROFESSOR ESPECIALISTA EM SALA DE RECURSOS PARA DEFICIENTES VISUAIS, 
PROFESSOR ESPECIALISTA EM SALA DE RECURSOS PEDAGÓGICO 
O professor do atendimento educacional especializado deve considerar os desafios vivenciados pelos estudantes público alvo da educação especial no ensino 
comum, a partir dos objetivos e atividades propostas no currículo, atendendo as seguintes atribuições. Participação na elaboração do Projeto Político 
Pedagógico dos Centros de AEE, construído em interação com os demais membros da comunidade escolar; Elaboração, execução e avaliação do Plano de AEE 
dos estudantes, por meio da identificação de habilidades e necessidades educacionais específicas dos estudantes, definição e organização de estratégias, 
serviços e recursos pedagógicos e de acessibilidade; Realização do atendimento conforme as necessidades específicas de cada estudante, estabelecendo 
cronograma e a carga horária, individual ou em pequenos grupos; Acompanhamento e avaliação da funcionalidade e aplicabilidade dos recursos pedagógicos 
e de acessibilidade, utilizados pelo estudante, na sala de aula comum e demais ambientes e atividades da escola; Planejamento e produção de materiais 
pedagógicos acessíveis, considerando as necessidades específicas dos estudantes. Articulação com os professores do ensino comum, visando à disponibilização 
de recursos de apoio necessários à participação e aprendizagem dos estudantes; Orientação aos professores e às famílias, sobre a utilização dos recursos 
pedagógicos e de acessibilidade, pelos estudantes, objetivando ampliar o desenvolvimento de suas habilidades, além de promover sua autonomia e 
independência. No âmbito do AEE são desenvolvidas atividades de acordo com as necessidades educacionais específicas dos estudantes, tais como: Ensino da 
Língua Brasileira de Sinais; Libras; Ensino da Língua Portuguesa como segunda língua para estudantes com deficiência auditiva ou surdez; Ensino da 
Informática acessível; Ensino do sistema Braille, do uso do soroban, das técnicas para a orientação e mobilidade; Ensino da Comunicação Aumentativa e 
Alternativa - CAA; Ensino do uso dos recursos de Tecnologia Assistiva - TA; Desenvolvimento de atividades de vida autônoma e social, enriquecimento curricular 
para as altas habilidades/superdotação e desenvolvimento das funções mentais superiores. 
 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO 
BÁSICA II – CIÊNCIAS, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA, PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA, 
PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA. 
Elaborar o plano de aula, selecionando o assunto, o material didático a ser utilizado, com base nos objetivos fixados, para obter melhor rendimento do ensino; 
Elaborar e executar a programação referente à regência de classe e atividades afins; Estabelecer estratégias de recuperação para os alunos de menor 
rendimento; Executar atividade de recuperação e reforço dos alunos com baixo rendimento; Estimular, nos seus alunos, o desenvolvimento de atitudes e 
valores orientados para a cidadania, numa perspectiva ética e humanista; Cuidar para que os alunos não deixem de participar das atividades escolares em 
razão de qualquer carência material; Respeitar o aluno como sujeito do processo educativo e comprometer-se com a eficácia de seu aprendizado; Valorizar a 
experiência extraescolar dos alunos, respeitando os saberes dos educandos; Planejar atividades nas quais os alunos possam confrontar suas hipóteses 
espontâneas com hipóteses convencionais; Estabelecer um clima de confiança para que os alunos se sintam seguros e construam uma autoimagem positiva; 
Preparar diariamente o ambiente para receber os alunos, compartilhando com eles o registro da rotina (pauta) para que possam se organizar no tempo e no 
espaço; Coordenar rodas de conversa, nas quais se privilegia a voz das crianças, para que se expressem e aprendam a ouvir umas às outras; Favorecer 
atividades para a construção de conhecimentos sobre o auto cuidado, o cuidado com o outro e do ambiente em relação a higiene, conforto, proteção e 
segurança individual e coletiva; Zelar pela aprendizagem dos alunos; Ministrar os dias letivos e horas-aulas estabelecidas; Participar integralmente dos períodos 
dedicados ao planejamento e avaliação; Participar das Horas de Trabalho Pedagógico Coletivo (HTPC). Participar de Orientações técnicas, treinamentos, 
Cursos; Analisar, sistematicamente, os resultados das avaliações internas e externas da escola; Colaborar no processo de orientação educacional, atuando 
inclusive como Professor Conselheiro de Classe; Comparecer ao local de trabalho com assiduidade e pontualidade, executando suas tarefas com eficiência, 
zelo e presteza; Entregar os documentos solicitado pela Direção ou Coordenação nos dias estipulados (Planejamento, Cronograma semanal, relatórios, modelos 
de avaliações, Ficha de acompanhamento Individual, etc); Considerar os princípios psicopedagógicos, realidade socioeconômica da clientela escolar e as 
diretrizes da Política Educacional na escolha e utilização de materiais, procedimentos didáticos e instrumentos de avaliação do processo ensino-aprendizagem; 
Incentivar a participação, o diálogo e a cooperação entre educandos, demais educadores e a comunidade em geral, visando à construção de uma sociedade 
democrática; Proceder a observação dos alunos identificando necessidades e carências de ordem social, psicológicas, material ou de saúde que interferem na 
aprendizagem, encaminhando a Direção e a Coordenação e aos setores especializados de assistência; Estudar e registrar sistematicamente seu trabalho 
(filmar,gravar,escrever) para analisar a pratica educativa e socializá-la com os demais profissionais; Manter espírito de cooperação e solidariedade com a 
equipe escolar e a comunidade em geral; Manter permanentemente contato com os pais dos alunos ou seus responsáveis, informando-os e orientando-os 
sobre o desenvolvimento dos mesmos, obtendo dados de interesse para o processo educativo; Participar da Associação de Pais e Mestres e outras instituições 
auxiliares da escola; Participar da elaboração da proposta pedagógica do estabelecimento de ensino; Participar de atividades cívicas, culturais e educativas 
que constam do calendário escolar, assim como outras para as quais for convocado; Comunicar o Diretor e o Coordenador o nome dos alunos que apresentarem 
várias faltas no decorrer da mesma semana; Elaborar boletins de controle e relatórios, apoiando-se na observação do comportamento e desempenho dos 
alunos, anotando atividades efetuadas para manter um registro que permita dar informações à Coordenação a Direção e aos pais. Valorizar as realizações dos 
alunos das mais simples às mais complexas, fazer a correção diária das lições e tomar a seguir providências cabíveis. 

 
 

____________________________________________ 
 

 

 

A N E X O  I I  –  C O N T E Ú D O  P R O G R A M Á T I C O  
 

NÍVEL FUNDAMENTAL 
 
PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL FUNDAMENTAL  
 
LÍNGUA PORTUGUESA  
Interpretação de diversos tipos de textos (literários e não literários). Sinônimos e antônimos. Sentido próprio e figurado das palavras. Ortografia. Ordem 
alfabética. Pontuação. Acentuação. Plural dos substantivos e adjetivos. Adjetivo, numeral, pronome, verbo, artigo e substantivo. Aumentativo e diminutivo. 
Divisão silábica. Classificação da divisão silábica. Reconhecimento de frases corretas e incorretas. Conjugação verbal. Sílaba tônica. 
 
MATEMÁTICA  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. 
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples. Média aritmética simples. Equação do 1º grau. Sistema de equações do 1º grau. Sistema métrico: 
medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, perímetro, área, volume, 
teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
 
PARA A FUNÇÃO DE MOTORISTA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Legislação de Trânsito, baseada no novo Código de Trânsito Brasileiro. Regras Gerais para a circulação de veículos no perímetro urbano e nas estradas. Os 
sinais de trânsito, segurança e velocidade. Registro e Licenciamento de veículos. Condutores de veículos – deveres e proibições. As infrações à legislação de 
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trânsito, penalidades e recursos. Manutenção de veículos. Noções básicas de mecânica automotiva. Primeiros socorros em acidentes de trânsito. Circulação 
urbana e trânsito. Resoluções do Conselho Nacional de Trânsito (em vigor até a data de publicação do Edital). Mecânica de veículos: conhecimentos elementares 
de mecânica de automóveis, troca e rodízio de rodas; regulagem de motor, regulagem e revisão de freios, troca de bomba d ́água, troca e regulagem de 
tensão nas correias, troca e regulagem da fricção, troca de óleo. Serviços corriqueiros de eletricidade automotiva: troca de fusíveis, lâmpadas, acessórios 
simples, etc. Direção defensiva. 
 
PARA A FUNÇÃO DE VIGIA 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data de realização da prova, em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de Itapeva. 
            

NÍVEL MÉDIO 
 
PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL MÉDIO 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre 
as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de 
estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos 
direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal.  
 
MATEMÁTICA  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. 
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples. Equação do 1º e do 2º grau. Sistema de equações do 1º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
 
PARA AS FUNÇÕES DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL E INTERLOCUTOR DE LIBRAS 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 
Constituição Federal 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  
Lei 11.494/07 – FUNDEB.  
Educação Inclusiva: Fundamentação Filosófica – Ministério da Educação – Secretaria de Educação Especial.  
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa. 
Parecer CNE/CEB nº 13/2009 – Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 
Declaração de Salamanca. 
 
PARA A FUNÇÃO DE MONITOR DE YOGA 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data de realização da prova, em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de Itapeva. 
 
 
PARA A FUNÇÃO DE AUXILIAR DE DESENVOLVIMENTO INFANTIL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parecer CNE/CEB nº 20/2009 (Diretrizes Curriculares Nacionais para Educação Infantil). Referencial Curricular Nacional Para a Educação Infantil (RCNEI). 
Higienização de crianças de 0 a 6 anos. Noções de limpeza e ordenação. Atividades lúdicas. A importância da arte, da música e do contar histórias. Necessidades 
da criança de 0 a 6 anos. Descansar e dormir, hora da comida, circulação ao ar livre. Rotinas de atendimento à criança: hora do banho de sol, hora do sono, 
hora de trocar as fraldas, hora do banho, hora de dar remédios à criança. A educação alimentar. Noções de higiene bucal. Noções de primeiros socorros. O 
controle das principais doenças infecciosas. Crianças com necessidades especiais. A Recreação. Os Brinquedos de Roda. Rodas Cantadas. Pequenos Jogos.  
 
PARA A FUNÇÃO DE INTERLOCUTOR DE LIBRAS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Ética profissional do intérprete de Libras. Fundamentação legal da Libras. Compreensão da Língua Brasileira de Sinais – Libras. Parâmetros da Libras. Diálogos 
em Libras: alfabeto manual e numeral, calendário em Libras, pessoas/ família, documentos, pronomes, lugares, natureza, cores, escola. Educação de surdos: 
fundamentos históricos, legais e teórico-metodológicos. O Ensino da Gramática em Libras. Concepções de surdez. Programa Nacional de Apoio à Educação de 
Surdos. Língua Brasileira de Sinais: aspectos culturais e identidade surda. Diferenças entre a língua brasileira de sinais e a língua portuguesa. Aspectos 
Linguísticos de Língua Brasileira de Sinais – Libras: léxico, fonologia, morfologia e sintaxe. Ensino da Língua Brasileira de Sinais como primeira língua. 
 
PARA A FUNÇÃO DE MONITOR DE YOGA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A Ciência do Yoga. Chakras – Tradição, teoria, ciência e prática. Posturas restaurativas. Técnicas de Relaxamento e Yoganidra. Yoga para criança e adolescente. 
Yoga para gestantes. Yoga para terceira idade. Yoga do Riso e meditações dinâmicas. Caminhos Históricos do Yoga. Pujas. Mantras: canto védico, afirmações, 
preces. Kriyas: técnicas purificadoras. Asanas: posturas psicofísicas. Pranayama: o controle da energia. Dhyana: meditação. O Karma Yoga, o Bhakti Yoga, o 
Jnana Yoga e o Raja Yoga e sua aplicação no dia a dia. Os grandes mestres do Yoga, sua mensagem e seus discípulos. O controle da respiração (pranayama) 
para o controle e o fortalecimento emocional. 
 
NÍVEL SUPERIOR 
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PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR 
 
LÍNGUA PORTUGUESA 
Interpretação de texto. Significação das palavras: sinônimos, antônimos, sentidos próprio e figurado. Ortografia. Pontuação. Acentuação. Emprego das classes 
de palavras: substantivo, adjetivo, numeral, pronome, artigo, verbo, advérbio, preposição, conjunção (classificação e sentido que imprime às relações entre 
as orações). Concordâncias verbal e nominal. Regências verbal e nominal. Crase. Figuras de linguagem. Vícios de linguagem. Equivalência e transformação de 
estruturas. Flexão de substantivos, adjetivos e pronomes (gênero, número, grau e pessoa). Sintaxe. Morfologia. Estrutura e formação das palavras. Discursos 
direto, indireto e indireto livre. Processos de coordenação e subordinação. Colocação pronominal.  
 
MATEMÁTICA  
Números inteiros: operações e propriedades. Números racionais, representação fracionária e decimal: operações e propriedades. Mínimo múltiplo comum. 
Razão e proporção. Porcentagem. Regra de três simples e composta. Média aritmética simples. Equação do 1º e do 2º grau. Sistema de equações do 1º grau. 
Sistema métrico: medidas de tempo, comprimento, superfície e capacidade. Relação entre grandezas: tabelas e gráficos. Noções de geometria: forma, 
perímetro, área, volume, teorema de Pitágoras. Raciocínio lógico. Resolução de situações-problema. 
 
PARA TODAS AS FUNÇÕES DE NÍVEL SUPERIOR EXCETO ASSISTENTE SOCIAL E PSICÓLOGO 
 
CONHECIMENTOS PEDAGÓGICOS E LEGISLAÇÃO 
Constituição Federal 
Lei nº 9.394/96 – Lei de Diretrizes e Bases da Educação Nacional.  
Lei nº 8.069/90 – Estatuto da Criança e do Adolescente (ECA).  
Lei 11.494/07 – FUNDEB.  
Educação Inclusiva: Fundamentação Filosófica – Ministério da Educação – Secretaria de Educação Especial.  
Pacto Nacional pela Alfabetização na Idade certa. 
MEC: A Educação Especial na Perspectiva da Inclusão Escolar – Fascículos.  
Parecer CNE/CEB nº 13/2009 – Diretrizes Operacionais para o atendimento educacional especializado na Educação Básica, modalidade Educação Especial. 
Decreto nº 6.571/08 - Dispõe sobre o atendimento educacional especializado.  
Resolução nº 4/09 – CNE/CEB – Institui Diretrizes Operacionais para o Atendimento Educacional Especializado na Educação Básica, modalidade Educação 
Especial. – BRASIL. Ministério da Educação. Secretaria de Educação Especial.  
Marcos Políticos Legais da Educação especial na Perspectiva da educação Especial. – Brasília.  
Lei nº 9.795/99 – Educação Ambiental.  
Política Nacional da Educação Especial na Perspectiva da Educação Inclusiva – MEC/208. – Resolução 
CNE/CEB 04/2010 – Diretrizes Nacionais para a Educação Básica.  
 
PARA AS FUNÇÕES DE ASSISTENTE SOCIAL E PSICÓLOGO 
 
CONHECIMENTOS GERAIS 
Fatos e notícias locais, nacionais e internacionais veiculados nos últimos 12 (doze) meses, a contar da data de realização da prova, em meios de comunicação 
de massa, como jornais, rádios, Internet e televisão. Elementos de política brasileira. Cultura e sociedade: música, literatura, artes, arquitetura, rádio, cinema, 
teatro, jornais, revistas e televisão. Descobertas e inovações científicas na atualidade e seus impactos na sociedade contemporânea. Meio ambiente e cidadania: 
problemas, políticas públicas, aspectos locais e globais. História e geografia do Brasil e do município de Itapeva. 
 
PARA A FUNÇÃO DE ASSISTENTE SOCIAL 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
O Serviço Social na Divisão do Trabalho: necessidades Sociais, finalidade, demandas e utilização da profissão. Ética Profissional em Serviço Social. Perspectivas 
Teórico-Metodológicas do Serviço Social: procedimentos metodológicos, instrumentos e técnicas utilizadas pelo Serviço Social na intervenção profissional. 
Política Social como espaço de atuação do Serviço Social: Seguridade (saúde, assistência e previdência), habitação e política urbana. Pesquisa em Serviço 
Social – diferentes alternativas metodológicas aplicadas pelo Assistente Social: Pesquisa Participante e Pesquisa Ação. Planejamento Social e Serviço Social. 
Serviço Social e Movimentos Sociais – Participação Popular. Intervenção do Assistente Social na Saúde Pública. Grupos de Suporte Social e Saúde. Qualidade 
de Vida. Estresse Social e Saúde. Processos sociais e saúde: migração, emprego, desemprego, renda, ocupação do espaço, habitação, educação, eventos 
vitais, (nascimento, crescimento, separação, doenças e morte), família (constituição e desagregação), prostituição, industrialização e urbanização, lazer. 
História e reconceituação do Serviço Social. O Serviço Social no Brasil. Fundamentos históricos, teóricos e metodológicos do Serviço Social. Trabalho e Serviço 
Social. Instituições Públicas e Políticas Públicas. Relação Estado/Sociedade. Pobreza e desigualdade social no Brasil. Etapas/fases do processo de política 
pública: formulação, implementação, execução, acompanhamento, monitoramento, avaliação. Gestão social das Políticas Públicas: elaboração, implementação, 
monitoramento e avaliação de programas e projetos sociais. Conselhos e Conferências. Lei Orgânica da Assistência Social, Sistema Único de Assistência Social 
(SUAS). Redes de atendimento. Desenvolvimento local: concepção de território, participação no poder local, planejamento participativo, plano diretor, questões 
sociais urbanas e rurais. Família: As novas modalidades de família, metodologias de abordagem familiar. Estatuto da Criança e do Adolescente. Estatuto do 
Idoso. Declaração dos Direitos Humanos. O trabalho comunitário. Rotina do trabalho do assistente social. Políticas de saúde. Diretrizes e bases da implantação 
do SUS. Constituição da República Federativa do Brasil – dispositivos relacionados à Saúde. Organização da atenção básica no Sistema Único de Saúde. Lei 
Orgânica do SUS: Leis federais 8.080 e 8.142. NOAS 01/02.  
 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA I 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Parâmetros Curriculares Nacionais. A educação enquanto direito de todos. Educação e Inclusão. As concepções de Educação e suas repercussões na 
Organização do Trabalho Escolar. Avaliação na aprendizagem. Relação professor – aluno – conhecimento. Competência e compromisso do educador. O trabalho 
com o conhecimento escolar. Concepções de currículo: teorias críticas e pós-críticas. A função social da escola. A relação escola/sociedade. O pedagogo na 
escola básica. O professor e o Projeto Político Pedagógico da Escola. A sala de aula e a prática pedagógica: currículo escolar, planejamento e avaliação, 
interação professor/aluno, recursos didáticos. Alfabetização e letramento no ensino fundamental. A prática educativa nas séries iniciais do ensino fundamental. 
Desenvolvimento da aprendizagem. Concepções de aprendizagem: tendências pedagógicas na prática escolar. O processo de ensino e de aprendizagem nas 
teorias pedagógicas: tradicional, tecnicista, progressista, construtivista e sociointeracionista. O pensamento de Jean Piaget, Liev Semionovich Vygotsky, Emília 
Ferrero, Ana Teberosky, Telma Weisz, Esther Grossi, Henri Wallon, Paulo Freire e Fanny Abramovich. Cotidiano escolar. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – ARTES 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  



 24 

Parâmetros Curriculares Nacionais. Reflexões sobre a arte, seus significados e possíveis definições. As obras de arte e os contextos em que foram produzidas. 
A história do ensino da arte no Brasil e os novos pressupostos. O ensino da arte e formação do professor. O processo de ensino-aprendizagem em arte. As 
Artes Visuais e os Parâmetros Curriculares Nacionais. História da Arte: da pré-história até a contemporaneidade. Modalidades Artísticas: desenho/pintura: 
composição plásticas e seus elementos, estudo das cores; Música: o som (fontes sonoras, qualidade do som, nomes dos sons musicais), a voz (classificação 
vocal, tipos de conjuntos), música folclórica e popular brasileira (nacional e paraense); Teatro: história do teatro no Brasil. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – MATEMÁTICA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Parâmetros Curriculares Nacionais. Conjunto dos números reais. Variação de grandezas. Função polinomial de 1º grau. Função polinomial de 2º grau; Função 
modular. Função Exponencial. Função Logarítmica. Funções Trigonométricas. Sistemas lineares. Matrizes. Determinantes. Estudos dos sistemas lineares. 
Polinômios. Equações polinomiais. Números complexos. Poliedros. Corpos redondos. Planos. Paralelismo. Perpendicularismo. Projeções. Distâncias. Ângulos. 
Triângulos. Polígonos. Circunferência. Construções Geométricas elementares. Isometrias (reflexões em retas, translações e rotações) e homotetias. 
Congruência e semelhança. Sistema de coordenadas cartesianas. Distância entre dois pontos. Ponto médio de um segmento. Alinhamento de três pontos. 
Coeficiente angular de uma reta. Equações da reta (geral, segmentária, reduzida). Posições relativas entre retas. Distância de ponto à reta. Pontos notáveis 
do triângulo. Equação da circunferência. Análise combinatória. Binômio de Newton. Noções de probabilidade. Noções básicas de estatística: análise exploratória 
de dados, medidas de tendência central e de dispersão. Noções básicas de Matemática Financeira. Progressões Aritméticas e Geométricas. O ensino de 
Matemática no ensino fundamental: Objetivos do ensino de Matemática e critérios de seleção de conteúdos, uso de recursos no processo de ensino-
aprendizagem de matemática: (livros, calculadora, vídeo, computador, jornal, revista, jogos outros materiais). Alguns caminhos para “fazer Matemática” na 
sala de aula: O recurso à resolução de problemas; o recurso à História da Matemática. 
 
PARA AS FUNÇÕES DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – LÍNGUA PORTUGUESA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Parâmetros Curriculares Nacionais. Linguagem, interlocução e dialogismo: língua e linguagem. Diferenças entre padrões do oral e do escrito; norma culta. O 
preconceito linguístico. Discurso e texto: texto e elementos constitutivos do contexto de produção. Gêneros do discurso: estrutura, sequências discursivas; 
marcas linguísticas. Práticas de leitura e produção de texto. O texto comunidade de sentido: mecanismos de coesão e fatores de coerência. Texto eleitor: 
procedimentos de leitura. Tipos de atividades de escrita (transcrição, reprodução, paráfrase, resumo, decalque, criação); procedimentos de refacção do texto 
(substituição, acréscimo, eliminação, permutação). A formação de leitores e produtores de texto. Análise e reflexão sobre o uso da língua: o papel da Gramática. 
Processos sintáticos: coordenação e subordinação. Tipos de frase. Recursos Estilísticos. Verbos: tempos e aspectos. Concordância Verbal e Nominal. Regência 
Verbal e Nominal. Emprego dos pronomes, adjuntos adnominais e adverbiais. Crase. Pontuação. Concordância verbal e nominal. Pontuação. Estudos 
linguísticos, semânticos e morfossintáticos da Língua Portuguesa. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – INGLÊS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Parâmetros Curriculares Nacionais. Purpose: Use structure, vocabulary, grammar, lecture strategies inside and outside texts.Translate texts as really are, 
however in a different way. Subject: Gramar: Nouns (gender, contable and uncountable). Articles (indefinite and definite). Prepositions.Conjuctions. Verbs 
(conjugation, verb tense (present, past and future), auxiliary verbs, regular verbs, gerund, infinitive, modal verbs, anomalous verbs and common verbs). 
Adverbs (Kinds, comparative Degree of Superiority, Comparative Degree of Equality and Comparative Degree of Inferiority and Superlative). Adjectives 
(Comparative Degree of Superiority, Comparative Degree of Equality and Comparative Degree of Inferiority and Superlative). Pronouns (personal, relative, 
interrogative, possessive, adjective, reflexive, demonstrative). Interjections. Lecture Strategies, Skimming, Cognate, Conective, Text References, Prefix and 
Sufix. Vocabulary (Synonym and Antonym). Passive Voice; - Direct and Indirect Speech. Tag Endings. If-Clause. Problematic Pairs. Read, Comprehend, 
Understand and analyse the elements from text will give you basis to answer the interpretative and grammar questions. The indefinite articles: a / an. Plural 
of nouns. Personal and reflexive pronouns. Possessive adjectives and pronouns. Interrogative words. Prepositions. Simple present tense. Present continuous 
tense. Simple future. Modal verbs. Question tag. Simple past tense. Present perfect tense.  
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – CIÊNCIAS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS  
Parâmetros Curriculares Nacionais. Terra: o mundo dos seres vivos, A biosfera, Ecossistemas brasileiros, Biociclos, Importância da água, Níveis tróficos, Níveis 
de organização dos seres vivos; O Ar, Poluição (chuva ácida, efeito estufa), Propriedades do ar; A água, A água no planeta terra, Propriedades da água, O 
ciclo da água, Tratamento da água; O solo terrestre, Característica do solo e subsolo, Tratamento do solo, Poluição do solo e suas consequências; A vida na 
terra, Vida e evolução, Teoria evolucionistas, Os seres vivos e o ambiente, Recursos naturais; A diversidade dos seres vivos e sua organização, Biodiversidade, 
Classificação dos seres vivos, Critérios de classificação dos seres vivos e sua importância na ciência e na vida do homem, As convenções em ciências 
(nomenclatura científica); Os reinos, Evolução, Adaptações, Medicina popular, Impacto da ação humana sobre os seres vivos, Importância econômica dos 
animais e vegetais, Características do fungos, moneras, protistas e vírus, Os vírus e as viroses, Micro-organismos e a saúde humana (as vacinas, a profilaxia); 
Seres humanos, A reprodução perpetuando a espécie na terra, A evolução da espécie humana; Sexualidade (vida e saúde), O surgimento da vida (concepção, 
gravidez e parto na espécie humana), Sexualidade (aspectos biológicos e sociais), Contracepção (DST e cuidados com o corpo), Compreendendo as mudanças 
no corpo; Digestão, Respiração, Circulação e Excreção, Matéria e Energia no organismo humano, Trocas de matéria e energia (os sistemas orgânicos 
integrados), Os sistemas integrados contribuindo para a homeostasia, Nutrição e saúde, Prevenções de doenças; Os sistemas de integração no ambiente, O 
papel dos órgãos sensoriais, dos sistemas nervosos e endócrino na integração e adaptação ao ambiente, Sistemas reguladores (nervoso e endócrino), Drogas; 
Os ossos, Músculos e articulações (estrutura e funções), A vantagem adaptativa da locomoção na vida humana; A matéria, as propriedades, os tipos, Tipos 
de mistura, Orgânica, Osmose; A energia, Conceito, Fluxos e transformações, Fotossíntese/respiração, Fenômenos sonoros e luminosos, A eletricidade e o 
magnetismo na natureza, Fontes (trabalho e as máquinas); A estrutura atômica da matéria, Reciclagem da matéria, Transformação da matéria, Organização 
da matéria (ciclos biogeoquímicos), Ligações químicas e reações químicas, Corpo humano e matéria, Classificação periódica dos elementos químicos. 
 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – HISTÓRIA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Civilizações antigas. Da Pré-História à História: a Revolução Agrícola e a Revolução Urbana no Oriente Médio. O mundo 
grego e a pólis: do período homérico ao helenístico (aspectos socioeconômicos e político-culturais). Roma: da monarquia ao império (economia, política e 
sociedade). A Europa Medieval. Os elementos formadores do mundo feudal. A crise do império romano. O cristianismo e a Igreja Católica. Os reinos germânicos. 
O islamismo. O sistema feudal e sua dinâmica. O desenvolvimento do comércio, o crescimento urbano e a vida cultural. As monarquias feudais e os poderes 
locais (senhorios e cidades) e universais (império e papado). A crise do século XIV e da civilização medieval. O Ocidente Moderno. O Renascimento. A expansão 
mercantil europeia. As reformas religiosas e a Inquisição. O Estado Moderno e o Absolutismo Monárquico (Portugal, Espanha, França e Inglaterra). 
Mercantilismo e Sistema Colonial. Guerras e revoluções na Europa nos séculos XVI e XVII. Ilustração e Despotismo Esclarecido. Capitalismo e Revolução 
Industrial na Inglaterra do século XVIII. A Revolução Francesa do século XVIII. O Mundo Contemporâneo. Conservadorismo, Liberalismo, Nacionalismo e 
Revolução na Europa da primeira metade do século XIX. Capitalismo e processos industriais nos séculos XIX e XX. O mundo do trabalho: movimentos e ideias 
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sociais. O Imperialismo e Neocolonialismo. As duas grandes guerras mundiais. A Revolução Russa. Os regimes totalitários: fascismo, nazismo, stalinismo e 
franquismo. Arte e Estética Modernista. Descolonização, Revolução e Libertação Nacional (China, Argélia, Egito e Vietnã). Movimentos sociais, políticos e 
culturais nas décadas de 60, 70 e 80. As grandes transformações políticas ocorridas na Europa, no início da década de 90, e suas consequências em escala 
mundial. História da América. Formas de organização social no Novo Mundo. Formas de colonização europeia na América (espanhola, inglesa e francesa). 
Economia, trabalho, cultura e religião nas colônias americanas. Ideias e Movimentos de Independência nas Américas. Estados Unidos nos séculos XIX e XX 
(expansão para o Oeste, Guerra de Secessão, Crise de 29 e New Deal e a Hegemonia do pós-guerra). Estados Nacionais, Oligarquias e Caudilhismo na América 
Espanhola. As Revoluções Mexicana e Cubana. 
Industrialização, Urbanização e Populismo na América Latina. Militarismo, Ditadura e Democracia na América Latina. História do Brasil. As populações indígenas 
do Brasil: organização e resistência. O sistema colonial: engenho e escravidão. 
A atuação dos jesuítas na Colônia. A interiorização: bandeirismo, extrativismo, pecuária e mineração. Vida urbana: cultura e sociedade. Apogeu e crise do 
sistema colonial. Reformismo ilustrado, rebeliões locais e tentativas de emancipação. O período joanino e o movimento de independência. A consolidação do 
Estado Nacional: centralização e resistências. O 2º império: economia, urbanização, instituições políticas e vida cultural. A crise do sistema escravista e a 
imigração. O advento e consolidação da República. As oligarquias e os interesses regionais. Industrialização, movimento operário e crises políticas na Primeira 
República. O movimento modernista. A Revolução de 30 e o Estado Novo (1930-1945). A democracia populista (1945-1964). O Estado Autoritário (1964-
1985): repressão e desenvolvimento excludente. Movimentos culturais e artísticos nos anos sessenta e setenta do século XX. O sistema político atual. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – GEOGRAFIA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. A regionalização do espaço mundial: os sistemas socioeconômicos e a divisão territorial do trabalho; os espaços 
supranacionais, países e regiões geográficas (suas organizações geopolíticas, geoeconômicas e culturais). As diferenças geográficas da produção do espaço 
mundial e a divisão territorial do trabalho. Os mecanismos de dependência e dominação em nível internacional, nacional e regional. A distribuição territorial 
das atividades econômicas e a importância dos processos de industrialização, de urbanização/metropolização, de transformação da produção agropecuária e 
das fontes de energia. Os organismos financeiros, o comércio internacional e regional e a concentração espacial da riqueza. A regionalização do espaço 
brasileiro: o processo de transformação recente, a valorização econômico-social do espaço brasileiro e a divisão territorial do trabalho; as regiões brasileiras; 
o Estado e o planejamento territorial. As diferenças geográficas do processo recente de produção do espaço brasileiro e os mecanismos de dependência e 
dominação em nível internacional, nacional, regional e local.  A distribuição territorial das atividades econômicas e a importância dos processos de 
industrialização, de urbanização/metropolização, de transformação da produção agropecuária e da estrutura agrária; o desenvolvimento da circulação e das 
fontes de energia. A análise geográfica da população brasileira: estrutura, movimentos migratórios, condições de vida e de trabalho nas regiões metropolitanas, 
urbanas e agropastoris e os movimentos sociais urbanos e rurais. A relação entre produção e consumo: o comércio interno e externo e a concentração espacial 
da riqueza. Os grandes domínios geoecológicos: gênese, evolução, transformação; características físicas e biológicas e o aproveitamento de seus recursos. O 
espaço terrestre global e brasileiro, em particular: configuração e diferenças naturais. As grandes unidades geológicas e geomorfológicas do globo e do Brasil: 
caracterização geral e aproveitamento econômico. A dinâmica climática e a distribuição climatobotânica no mundo e no Brasil. A dinâmica da água na superfície 
da Terra. A especificidade dos ambientes tropicais do globo terrestre: unidade e diversidade. O meio ambiente no Brasil e os domínios geoecológicos. A 
questão ambiental: conservação, preservação e degradação. A degradação da natureza e suas relações com os principais processos de produção do espaço. 
A questão ambiental no Brasil e as políticas governamentais. A poluição nas grandes metrópoles do Brasil e do mundo. Os processos naturais e antropogênicos 
de erosão e de desertificação; a devastação da vegetação natural e da fauna. A poluição das águas continentais e marinhas. As mudanças climáticas, o efeito 
estufa e as consequências nas atividades humanas. Os agrotóxicos e a poluição dos solos e dos alimentos. A cartografia como disciplina auxiliar da Geografia, 
subsidiando a observação, análise, correlação e interpretação dos fenômenos geográficos. A cartografia como instrumento de compreensão do elo existente 
entre natureza e sociedade. A cartografia como recurso para a compreensão espacial dos fenômenos geográficos da superfície terrestre, em diferentes escalas 
de representação: local, regional e mundial. Tratamento da informação e representação dos fenômenos físicos, sociais, econômicos, geopolíticos, etc., 
permitindo a visualização espacial dos fenômenos e sua possível correlação e interpretação. 
 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR DE EDUCAÇÃO BÁSICA II – EDUCAÇÃO FÍSICA 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. A Educação Física no projeto político pedagógico: contexto do componente curricular, a Educação Física enquanto 
linguagem, o processo ensino aprendizagem na Educação Física. O esporte na escola. A sociabilização do jogo e do desporto, aprendizagem social no ensino 
dos desportos nas escolas, jogo ou esporte, metodologia do ensino dos jogos esportivos. Princípios da atividade física: individualidade biológica, da sobrecarga 
crescente, da especificidade, continuidade, reversibilidade. Habilidades motoras e desenvolvimento. Atividade e aptidão física. Saúde e qualidade de vida. O 
desenvolvimento dos conteúdos. O processo do desenvolvimento motor – sequência de desenvolvimento e aquisição dos padrões fundamentais do movimento. 
Aspectos biológicos do desenvolvimento e o movimento humano. Conhecimentos técnicos em Voleibol, Handebol, Futebol e Basquetebol. Teste de aptidão 
física. Conhecimentos básicos em Primeiros Socorros. 
 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM SALA DE RECURSOS MULTIFUNCIONAIS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Organização das nações unidas e convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e Protocolo Facultativo. 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Normas para a educação de alunos que apresentam 
necessidades educacionais especiais. A educação escolar de alunos com necessidades educacionais especiais de ensino e dá providências correlatas (Com as 
alterações introduzidas pela Resolução SE nº 31/2008). Atendimento educacional especializado: deficiência física. Equipamento e material pedagógico para 
educação, capacitação e recreação da pessoa com deficiência física: recursos pedagógicos adaptados. Equipamento e material pedagógico para educação, 
capacitação e recreação da pessoa com deficiência física; recursos para comunicação alternativa. 
 
 
PARA A FUINÇÃO DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM SALA DE RECURSOS PARA DEFICIENTES AUDITIVOS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Política Nacional de Educação Especial na perspectiva da educação inclusiva. Princípios e fundamentos da Educação 
Especial. Educação inclusiva (concepção, diferenças e preconceitos na escola, transtornos emocionais na escola, necessidades educativas especiais e 
aprendizagem). Atendimento Educacional Especializado (AEE)- Alunos com surdez. Legislação sobre a acessibilidade dos surdos e oficialização da Libras (Língua 
Brasileira de Sinais). Abordagens Educacionais na Educação de surdos: Oralismo, Comunicação Total e Bilinguismo. Análise Crítica das Filosofias Educacionais 
para Surdos. História da Educação para Surdos. O Processo da Integração Educacional do Surdo. Legislação sobre a acessibilidade dos surdos e oficialização 
da Libras (Língua Brasileira de Sinais). Código de ética de Intérprete de Língua de Sinais. O intérprete da Língua de Sinais: conceituação, requisitos, tipos e 
utilização dos serviços prestados.  
 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM SALA DE RECURSOS PARA DEFICIENTES VISUAIS 
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CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Deficiência visual: perspectivas na contemporaneidade. Manual das habilidades básicas de orientação e mobilidade. A 
deficiência visual associada à deficiência múltipla e o atendimento educacional especializado. Atendimento educacional especializado: deficiência visual. 
Educação Especial Código Matemático Unificado para a Língua Portuguesa. Grafia Braille para a Língua Portuguesa. Orientação e mobilidade: conhecimentos 
básicos para a inclusão da pessoa com deficiência visual. Manual de técnicas operatórias para pessoas com deficiência visual. Organização das nações unidas 
e convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e Protocolo Facultativo. Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas 19 com Deficiência 
e seu Protocolo Facultativo. Normas para a educação de alunos que apresentam necessidades educacionais especiais. A educação escolar de alunos com 
necessidades educacionais especiais de ensino e dá providências correlatas (Com as alterações introduzidas pela Resolução SE nº 31/2008). Atendimento 
educacional especializado: deficiência física. Equipamento e material pedagógico para educação, capacitação e recreação da pessoa com deficiência física: 
recursos pedagógicos adaptados. Equipamento e material pedagógico para educação, capacitação e recreação da pessoa com deficiência física; recursos para 
comunicação alternativa. 
 
 
PARA A FUNÇÃO DE PROFESSOR ESPECIALISTA EM SALA DE RECURSOS PEDAGÓGICOS 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
Parâmetros Curriculares Nacionais. Organização das nações unidas e convenção sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e Protocolo Facultativo. 
Convenção Internacional sobre os Direitos das Pessoas com Deficiência e seu Protocolo Facultativo. Normas para a educação de alunos que apresentam 
necessidades educacionais especiais. A educação escolar de alunos com necessidades educacionais especiais de ensino e dá providências correlatas (Com as 
alterações introduzidas pela Resolução SE nº 31/2008). Atendimento educacional especializado: deficiência física. Equipamento e material pedagógico para 
educação, capacitação e recreação da pessoa com deficiência física: recursos pedagógicos adaptados. Equipamento e material pedagógico para educação, 
capacitação e recreação da pessoa com deficiência física; recursos para comunicação alternativa. 
 
PARA A FUNÇÃO DE PSICÓLOGO 
 
CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
A Personalidade: principais teorias e principais desordens.  A Psicanálise. O Gestalt – Terapia. A Abordagem Centrada na Pessoa: empatia, congruência e 
consideração positiva incondicional. Noções de psicopatologia (neurose e psicose). Deficiências Mentais. Desenvolvimento infantil. Orientação familiar. 
Indivíduo, Instituições, sociedade: desenvolvimento, interação social, processos de conhecimento da realidade. O processo grupal e as práticas terapêuticas 
de Grupo. O Trabalho Institucional Psicológico. Ética profissional. Estratégias de intervenções psicossociais diversas, a partir das necessidade e clientelas 
identificadas. Atuação multidisciplinar e comunitária. Desenvolvimento e acompanhamento de equipes. Saúde, Segurança no Trabalho, saúde mental do 
trabalhador e qualidade de vida no trabalho. Elaboração e emissão de laudos, atestados e pareceres. Sistema único de Assistência Social (SUAS). Tipificação 
Nacional dos Serviços Socioassistenciais. Parâmetros para atuação de assistentes sociais e psicólogos na Política de Assistência Social. Lei Orgânica da 
Assistência Social. Estatuto da criança e do adolescente. Lei Maria da Penha. Estatuto do Idoso. 
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